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NOTA DE APRESENTAÇÃO 
 

 

 A presente colectânea inclui os pareceres que consideramos mais relevantes emitidos no 
ano de 2007 pela Direcção Regional da Administração Pública e Local, no âmbito das autarquias 
locais. 

Este trabalho teve como objectivo principal permitir a divulgação pelos eleitos locais das 
informações e pareceres que nos foram solicitados pelas diferentes autarquias da Região Autónoma 
da Madeira, constituindo um instrumento de trabalho susceptível de responder a questões que 
eventualmente venham a surgir no quotidiano da gestão autárquica. 

 

Funchal e Direcção Regional da Administração Pública e Local, aos 22 de Fevereiro de 2008. 

 

 

O Director Regional, 

 

Jorge Paulo Antunes de Oliveira 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de ... . 
 

2007.01.19 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.01.17 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 7                                      Proc. 7. 1. 20           Data 2007/01/17 
 
 
Assunto: Nomeação de Secretário a meio tempo. 
 
 

A Câmara Municipal da … solicita a esta Direcção Regional emissão de parecer sobre a 
possibilidade de nomeação, em regime de meio tempo, de um indivíduo sem vínculo à administração 
pública, para desempenhar funções de secretário de um vereador a tempo inteiro, à qual nos cumpre 
informar o seguinte: 

Respondendo directamente à questão colocada, informa-se que do ponto de vista legal nada 
impede que o cargo de secretário em causa, possa ser exercido por indivíduo sem vínculo à administração 
pública. Aliás, em favor deste entendimento, vai a redacção do n.º 4 do art.º 74.º da Lei 169/99, de 18 de 
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.  

No entanto, na situação em apreço, outra questão se coloca, qual seja a de saber se poderá 
aquele cargo ser exercido a meio tempo? 
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Ora, a este propósito, diremos que atendendo a que a relação de trabalho estabelecida entre os 
membros dos gabinetes de apoio pessoal (GAP), e os vereadores, no qual se inclui o cargo de secretário, 
assenta numa relação de confiança política, ditada pelas necessidades desta, somos de parecer, que o 
membro do GAP em questão não pode ser nomeado em regime de meio tempo, nomeadamente, porque 
a lei não prevê para este pessoal tal regime de exercício de funções, embora a sua nomeação assente na 
liberdade de escolha e goze de isenção de horário de trabalho.  

Não pode também descurar-se que os membros do GAP estão inibidos, pela titularidade do cargo, 
de exercer quaisquer outras actividades profissionais, públicas ou privadas, nos termos da alínea a) do n.º 
1 do art.º 3.º do D.L. n.º 196/93, de 27 de Maio, entre as demais estabelecidas no referido artigo. 

Relativamente à questão sobre a remuneração do secretário em apreço, face ao supra 
exposto, fica a mesma prejudicada por inutilidade superveniente. 
 

É tudo o que nos apraz informar. 
 
À consideração superior. 

 
 

O Consultor Jurídico, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia de ... . 
 

2007.02.01 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.02.01 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 22                                     Proc. 7. 1. 24           Data 2007/02/01 
 
 
Assunto: Subsídio de Transporte. 

 
 
 

O Presidente da Junta de Freguesia de …, coloca a esta Direcção Regional a questão de 
saber se os membros do Executivo e da Assembleia de Freguesia em causa, têm direito ao subsídio 
de transporte pela sua deslocação às respectivas reuniões, nos termos da Lei n.º 29/87, de 30 de 
Junho, na redacção da Lei n.º 52-A/2005, de 10 de Outubro, diploma que define o Estatuto dos 
Eleitos (EEL). 

 

Analisada a questão cumpre, pois, informar: 

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 5.º do EEL, os eleitos locais têm direito a subsídio de 
transporte, encontrando-se os pressupostos da sua atribuição plasmados no art.º 12.º do referido 
Estatuto.  
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Ora, do artigo 12.º do EEL resulta que apenas são beneficiários de tal direito os membros das 
câmaras municipais e das assembleias municipais verificados os pressupostos da sua atribuição, 
referidos naquele normativo. 

Contudo, o estatuído naquele artigo passou a aplicar-se também aos eleitos para as juntas de 
freguesia, por força do disposto no artigo 11.º da Lei n.º 11/96, de 18 de Abril, alterada pelas Leis n.º 
s 169//99, de 18/09, 87/2001, de 10/08 e 36/2004, de 13/08, que estabelece o regime aplicável ao 
exercício do mandato dos membros das juntas de freguesia.  

 Relativamente aos eleitos para a assembleia de freguesia a Lei é omissa no tocante à 
atribuição do subsídio de transporte, pelo que, não é lícito pagar-lhes tal benefício. A lei tem de 
estabelecer concretamente os direitos que pretende conceder.    

Assim, face ao supra exposto, somos de parecer, que apenas beneficiam do direito ao 
subsídio de transporte os membros das juntas de freguesia (membros executivos), por força da 
conjugação do artigo 11.º da Lei n.º 11/96, de 18/04, com o artigo 12.º da Lei n.º 29/87, de 30/06, na 
redacção conferida pela Lei n.º 52-A/2005, de 10/10.    

Contudo e sem prejuízo do supra referido, informa-se ainda, que apenas haverá lugar ao 
pagamento do subsídio de transporte aos membros das juntas de freguesia no caso de percorrerem 
mais de 5 Km quando se desloquem do seu domicílio para assistirem às reuniões ordinárias e 
extraordinárias e das comissões do respectivo órgão. 

 
É quanto nos apraz informar. 
 
À consideração superior. 

 
 

O Consultor Jurídico, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de ... . 
 

2007.07.03 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.07.03 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 121                                     Proc. 7. 1. 10           Data 2007/07/03 
 
 
Assunto: Reembolso de despesas com processos judiciais. 

 
 

A Câmara Municipal de … solicita a esta Direcção Regional a emissão de parecer sobre o 
direito de um ex - vereador ao reembolso de despesas judiciais por si suportadas no âmbito de um 
processo crime em que foi parte , à qual nos cumpre informar o seguinte: 

 
Nos termos do n.º 1 alínea o) do art.º 5.º e art.º 21.º ambos da Lei n.º 29/87, de 30 de 

Junho, na redacção dada pela Lei n.º 52-A/2005, de 10 de Outubro, os eleitos locais têm direito a 
apoio nos processos judiciais que tenham como causa o exercício das respectivas funções e não se 
prove dolo ou negligência por parte dos eleitos. 

 
Assim sendo, como no caso concreto do eleito local em questão, o processo judicial que lhe 

foi movido teve como causa o exercício das respectivas funções de vereador e foi absolvido dos 
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crimes de que vinha acusado, em nosso entender, aquele eleito tem direito a ser ressarcido das 
despesas despendidas com o processo. 

 
Contudo, face ao condicionalismo final do art.º 21.º da Lei n.º 29/87, anteriormente referida, 

considera-se necessário que o ex-autarca apresente, concluído o processo e obtida sentença 
transitada em julgado, as despesas documentadas e a respectiva resolução, para ser presente ao 
órgão executivo municipal. 

      
É tudo o que nos apraz informar. 
 
À consideração superior. 
  
 

O Consultor Jurídico, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia de ... . 
 

2007.07.04 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.07.03 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 122                                     Proc. 7. 1. 5           Data 2007/07/03 
 
 
Assunto: Substituição de membro de Junta de Freguesia. 

 
 

O Presidente da Junta de Freguesia de … coloca a esta Direcção Regional algumas 
questões em matéria de substituição de membro da respectiva Junta de Freguesia (tesoureiro), por 
ausência inferior a 30 dias. Em concreto são formuladas três questões, a saber:  

 
 
a) Quem deve substituir a Sr.ª Tesoureira durante a sua ausência? O 2.º candidato da 

lista de suplentes daquele Partido àquelas eleições, uma vez que, o 1.º suplente já foi 
integrado na Assembleia de Freguesia, aquando da sua instalação? 

 
b) De que modo deverá este substituto ser convocado, pela Junta, a preencher esta 

vaga de 16 dias? 
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c) Deve a Junta de Freguesia pagar a este substituto, a título de compensação mensal 
para encargos, estes 16 dias, subtraindo-os à compensação mensal para encargos que 
pagaria, na íntegra, à Sr.ª Tesoureira, caso esta se encontrasse no exercício mensal normal do 
seu cargo e, assim sendo, pagar-lhe, apenas, os restantes 14 dias? 

 
 
Analisadas as questões, cumpre, pois, informar: 
 
Infere-se da leitura do art.º 78.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção conferida 

pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a substituição dos membros dos órgãos das autarquias 
locais nos casos de ausências por períodos até 30 dias opera-se mediante simples comunicação por 
escrito dirigida ao presidente do respectivo órgão, na qual são indicados os respectivos início e fim. 

Ora, no caso em concreto, a ausência do vogal (tesoureiro) pelo período de 16 dias deverá 
ser comunicada pelo respectivo presidente da junta ao presidente da assembleia de freguesia que 
por sua vez, na sessão que a seguir se realizar (sessão ordinária ou extraordinária), procederá 
através de eleição de entre os membros que compõem a assembleia de freguesia, de um vogal para 
substituir aquele durante o período de ausência (Cfr. Artigos 17.º, n.º 1, al. a) e 29.º, n.º 1, al. b) da 
Lei n.º 169/99, de 18/09, na redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11/01). 

 
 No tocante ao montante da compensação mensal a que o membro substituto tem direito, 
entendemos que esta deverá ser proporcional ao tempo de desempenho das funções, pelo titular do 
cargo e pelo seu substituto. 
 
 Julgamos oportuno frisar que na ordem de trabalhos a ser entregue a todos os membros da 
assembleia de freguesia antes da data da respectiva sessão (Cfr. art.º 87.º da Lei n.º 169/99), deve 
constar a substituição e a eleição de um vogal para a junta de freguesia em virtude da ausência por 
16 dias da tesoureira. 
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É neste sentido que proponho que seja informado o Presidente da Junta de Freguesia de … . 
 
É quanto nos apraz informar. 

 
 À consideração superior. 
 
 

A Inspectora, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de ... . 
 

2007.10.22 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.10.19 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 196                                     Proc. 7. 1. 15           Data 2007/10/19 
 
 
Assunto: Exercício de funções no Conselho de Administração de Empresa Municipal por 

membros do Gabinete de Apoio Pessoal ao Presidente de Câmara (GAP). 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de … solicita a esta Direcção Regional esclarecimentos 
sobre o alcance interpretativo dos artigos 47.º e 48.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, que 
aprova o regime jurídico do sector empresarial local. Em concreto são formuladas duas questões, a 
saber: 

 
1.ª – Poderão os membros do Gabinete de Apoio Pessoal do Presidente da Câmara, 

designadamente o Chefe de Gabinete e o Adjunto, desempenharem funções de, 
respectivamente, Presidente e Vogal, com remuneração, no Conselho de Administração de 
Empresa Municipal? 
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2.ª – A adequação, no prazo máximo de dois anos, contado da data da respectiva 
publicação, dos Estatutos da Empresa Municipal à Lei n.º 53-F/2006, deve ser efectuada em 
que concreto lapso temporal?   

 
Antes de passarmos à informação importa referir que esta Direcção Regional já se pronunciou 

sobre as questões supra referidas através da informação n.º 173, de 2007/08/30, enviada à Câmara 
Municipal de … pelo ofício n.º 1457, de 04/09/2007, cujas conclusões a seguir transcrevemos: 

“- A titularidade de cargos do gabinete de apoio ao presidente da câmara municipal é 
incompatível com o exercício de funções executivas em órgãos de empresas públicas, 
nomeadamente as de presidente e de vogal do conselho de administração de empresa 
municipal; 

- As empresas municipais e intermunicipais já constituídas devem adequar os seus 
estatutos nos termos da Lei n.º 53-F/2006, de 29/12, no prazo máximo de dois anos contados a 
partir da data da publicação deste diploma.”  

 
Após a reapreciação daquela informação, passemos então à sua reformulação. 
 
No tocante à primeira questão. 
 
Segundo o art.º 73.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção conferida pela Lei n.º 

5-A/2002, de 11 de Janeiro, os presidentes das câmaras municipais podem constituir um gabinete de 
apoio pessoal composto por chefe de gabinete, adjunto e secretário, variável em função do número 
de eleitores do respectivo município. 

 

Os membros do gabinete de apoio pessoal (GAP) gozam de um estatuto próprio, sendo-lhes 
aplicável, por força do n.º 6 do art.º 74.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, os Decretos-Leis n.º s 
262/88, de 23 de Julho, e 196/93, de 27 de Maio, que estabelecem o regime relativo ao pessoal dos 
gabinetes dos membros do Governo.  
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 O regime de incompatibilidades e impedimentos dos membros dos gabinetes de apoio aos 
presidentes das câmaras municipais encontra-se definido no Decreto-Lei n.º 196/93, de 27 de Maio. 
Dispõe a alínea a) do n.º 1 do art.º 3.º deste diploma que a titularidade desses cargos é incompatível 
com o exercício de quaisquer outras actividades profissionais, públicas ou privadas, remuneradas ou 
não, salvo as que derivem do exercício do próprio cargo. Por sua vez, a alínea b) daquele mesmo 
normativo estatui que essa titularidade é incompatível com o exercício de funções executivas em 
órgãos de empresas públicas, de sociedades de capitais maioritariamente públicos ou 
concessionárias de serviços públicos, instituições de crédito ou parabancárias, seguradoras, 
sociedades imobiliárias ou de quaisquer outras pessoas colectivas intervenientes em contratos com o 
Estado e demais entes de direito público. 

Ora, nesta sede parece-nos que o legislador quis coarctar o exercício de funções que 
configurem outro emprego ou modo de vida dos titulares dos cargos em causa, de molde a 
que as funções inerentes a estes cargos sejam desempenhadas em regime de exclusividade. 

 

A Empresa … é uma empresa municipal pertencente ao sector empresarial local, cujo regime 
jurídico se encontra plasmado na Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro. 

O n.º 1 do art.º 47.º deste diploma proíbe o exercício simultâneo de funções nas câmaras 
municipais e de funções remuneradas, a qualquer título, nas empresas municipais, intermunicipais e 
metropolitanas. 

Contudo, o âmbito de aplicação pessoal desta norma circunscreve-se apenas aos eleitos 
locais das câmaras municipais (Cfr. Reunião de Coordenação Jurídica de 23/01/2007, solução 
interpretativa homologada pelo Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local a 
21/05/2007). 

Pelo Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de Março, foi aprovado o novo Estatuto do Gestor 
Público. 

Edifício do Governo Regional – Av. Zarco, 3º. Andar – 9004-527 Funchal 
Telef. 291 212 001 – Fax. 291 223 858 – E-mail: drapl.vp@gov-madeira.pt – www.gov-madeira.pt/vp/drapl 

 

19



PARECERES JURÍDICOS 2007 
  
 
 
 
 
 
 
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
Governo Regional 

Vice Presidência 

Conforme resulta do disposto no n.º 2 do art.º 2.º, este diploma é subsidiariamente aplicável 
aos titulares dos órgãos de gestão das empresas integrantes dos sectores empresariais regionais e 
locais, sem prejuízo das respectivas autonomias. 

No respeitante ao exercício de funções, estabelece o art.º 19.º que os gestores públicos 
podem ter funções executivas ou não executivas, de acordo com o modelo de gestão adoptado na 
empresa pública em causa, nos termos da lei e tendo ainda em conta as boas práticas reconhecidas 
internacionalmente. Ao invés do que sucede com o exercício de funções não executivas, o exercício 
de funções executivas tem lugar em regime de exclusividade. Existe, com efeito, uma 
incompatibilidade natural resultante da impossibilidade material do exercício cumulativo de funções 
de membro do GAP e de administrador com funções executivas em empresa municipal, 
incompatibilidade que consideramos extensiva ao exercício de funções não executivas por colisão 
com o disposto na alínea a) do n.º 1 do art.º 3.º do DL n.º 196/93 supra referido. 

 

Quanto à segunda questão, diremos que: 

 

No que respeita ao prazo máximo de dois anos para adaptação dos estatutos das empresas 
municipais e intermunicipais já constituídas, estabelecido no n.º 1 do art.º 48.º da Lei n.º 53-F/2006, 
de 29/12, somos de parecer que o mesmo inicia-se no dia 29/12/2006, data da publicação da Lei n.º 
53-F/2006 e termina a 29/12/2008, pois a entender-se que o prazo para aquele efeito seria contado a 
partir da data da publicação dos estatutos das empresas, a nosso ver, não faria sentido atendendo a 
que todas as empresas constituídas anteriormente à referida Lei e que à data da publicação já 
houvessem decorridos mais de 2 anos essas empresas já não teriam hipótese de rever e adaptar os 
respectivos estatutos.    
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 Em resumo e conclusão:  
 

1 – Segundo a alínea a) do n.º 1 do art.º 3.º do DL n.º 196/93, de 27/05, a titularidade dos 
cargos que compõem o gabinete de apoio ao presidente da câmara municipal é incompatível com o 
exercício de quaisquer outras actividades profissionais, públicas ou privadas, remuneradas ou não, 
salvo as que derivem do exercício do próprio cargo;  

2 – O exercício de funções executivas em empresas do sector empresarial local tem lugar em 
regime de exclusividade; 

3 – As empresas municipais e intermunicipais já constituídas devem adequar os seus 
estatutos nos termos da Lei n.º 53-F/2006, de 29/12, no prazo máximo de dois anos contados a partir 
da data da publicação deste diploma.  

 
É neste sentido que propomos que seja informado o Presidente da Câmara Municipal de … . 
 
É quanto nos apraz informar. 

 
 À consideração superior. 
 
 

A Inspectora, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de ... . 
 

2007.10.23 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.10.19 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 197                                     Proc. 7. 1. 10           Data 2007/10/19 
 
 
Assunto: Acumulação de funções autárquicas com funções no Conselho de Administração de 

Empresa Intermunicipal. 
 
 

O Presidente do Conselho Directivo da …, solicita a esta Direcção Regional a emissão de 
parecer sobre a possibilidade dos Presidentes das Câmaras Municipais da Região Autónoma da 
Madeira exercerem funções no Conselho de Administração da … e receberem senhas de presença. 

 
Antes de passarmos à informação importa referir que esta Direcção Regional já se pronunciou 

sobre as questões supra referidas através da informação n.º 99, de 2007/06/12, enviada à … pelo 
ofício n.º 964, de 19/06/2007, cujas conclusões a seguir transcrevemos: 

“ – É incompatível a acumulação de funções autárquicas de presidente de câmara 
municipal com o cargo de Presidente do Conselho de Administração da …; 
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- É legalmente permitido aos restantes membros (vogais) desempenharem funções não 
remuneradas naquele órgão social em acumulação com as funções autárquicas e auferirem as 
senhas de presença pela sua participação nas respectivas reuniões.” 

 
Efectuada a reapreciação da resposta que acabámos de transcrever, transmitida ao Conselho 

Directivo da …, verificámos a necessidade de a reformular, em parte. 
É o que vamos fazer seguidamente. 
 
No tocante à primeira questão. 

 
Estabelece o n.º 2 do art.º 2.º do Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27/03, que aprovou o novo 

Estatuto do Gestor Público, que este diploma é subsidiariamente aplicável aos titulares dos órgãos de 
gestão das empresas integrantes dos sectores empresariais regionais e locais, sem prejuízo das 
respectivas autonomias. 

 
No respeitante ao exercício de funções, estipula o artigo 19.º daquele diploma que os 

gestores públicos podem ter funções executivas e não executivas, de acordo com o modelo de 
gestão adoptado na empresa pública em causa, nos termos da lei e tendo ainda em conta as boas 
práticas reconhecidas internacionalmente. 

Por outro lado, diz-nos o n.º 1 do art.º 20.º do Decreto-Lei supra referido o seguinte: “Para os 
efeitos do presente decreto-lei, consideram-se gestores com funções executivas os administradores 
designados nessa condição.”   

Por sua vez o n.º 2 do normativo referido no parágrafo anterior, refere de forma expressa que 
“O exercício de funções executivas tem lugar em regime de exclusividade”, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte e no n.º 4 do art.º 22.º. Da conjugação deste normativo com o n.º 1 do 
art.º 47.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, resulta que as funções de eleito para as câmaras 
municipais são inacumuláveis com funções executivas remuneradas ou não em empresa municipal, 
intermunicipal e metropolitana. 
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No que respeita ao gestores com funções não executivas que sejam eleitos locais, afigura-se-
nos não ser-lhes vedado o exercício dessas funções desde que não sejam remuneradas, atento o 
disposto no artigo 47.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29/12, nem exista violação do disposto no art.º 22.º 
do DL n.º 71/2007, de 27/03, normativo que se refere às incompatibilidades e impedimentos dos 
gestores.   

 

Quanto à segunda questão, diremos que: 

 

A … é uma empresa intermunicipal pertencente ao sector empresarial local, cujo regime 
jurídico se encontra plasmado na Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro.  

 O n.º 1 do art.º 47.º do referido diploma proíbe o exercício simultâneo de funções nas 
câmaras municipais e de funções remuneradas, a qualquer título, nas empresas municipais, 
intermunicipais e metropolitanas. 
 Aqui chegados pergunta-se: O que são “funções remuneradas” para efeitos de aplicação 
deste normativo? 
 Suscitada esta questão em reunião de Coordenação Jurídica de 19 de Abril de 2007, foi 
veiculada pela Direcção – Geral das Autarquias Locais a seguinte resposta: “Deve-se considerar 
que a função é remunerada quando do seu exercício resulta o direito a uma contrapartida 
independentemente da sua designação, seja esta subsídio, gratificação ou senha de presença, 
entre outras (vide o artigo 249.º do Código do Trabalho e a alínea a) do n.º 3 do art.º 2.º do 
Código do IRS).” 
 Conforme indicado no pedido de parecer os membros que compõem o Conselho de 
Administração da … não auferem remunerações pelas funções desempenhadas na referida empresa, 
somente são-lhes abonadas senhas de presença pela sua participação nas reuniões do respectivo 
Conselho de Administração. 
  Perfilhando o entendimento supra referido, esclarece-se que a atribuição daquele abono aos 
eleitos para as câmaras municipais que exerçam funções nos órgãos de gestão das empresas 

Edifício do Governo Regional – Av. Zarco, 3º. Andar – 9004-527 Funchal 
Telef. 291 212 001 – Fax. 291 223 858 – E-mail: drapl.vp@gov-madeira.pt – www.gov-madeira.pt/vp/drapl 

 

24



PARECERES JURÍDICOS 2007 
  
 
 
 
 
 
 
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
Governo Regional 

Vice Presidência 

integrantes dos sectores empresariais regionais e locais é ilegal por violar o disposto no n.º 1 do art.º 
47.º da Lei n.º 53-F/2006 supra referida. 
 
 Aqui chegados somos de concluir o seguinte:  

1 – Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 20.º do DL n.º 71/2007, de 27/03, os gestores 
com funções executivas exercem-nas em regime de exclusividade, o que significa que aos eleitos 
para as câmaras municipais é vedado o exercício simultâneo de funções nestas e de gestor com 
funções executivas, remuneradas ou não, nas empresas municipais, intermunicipais e 
metropolitanas; 

2 - No que respeita aos gestores com funções não executivas que sejam eleitos locais, 
afigura-se-nos não ser-lhes vedado o exercício de tais funções nos órgãos de gestão das empresas 
integrantes dos sectores empresariais regionais e locais, desde que não sejam remuneradas atento o 
disposto no n.º 1 do art.º 47.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29/12; 

3 – Considera-se remuneração, para efeitos do disposto no n.º 1 do art.º 47.º da Lei n.º 53-
F/2006, designadamente o abono de senhas de presença, subsídios ou gratificações. 

 
É neste sentido que propomos que seja informado o Presidente do Conselho Directivo da …. 
 
É quanto nos apraz informar. 

 
 À consideração superior. 

 
 

A Inspectora, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia de ... . 
 

2007.12.10 
 

O Director Regional, 

 

 
 

 Informação n.º 242                                     Proc. 7. 1. 10           Data 2007/12/10 
 
 
Assunto: Preenchimento de vagas ocorridas nos órgãos das Autarquias Locais. 
 
 

A Junta de Freguesia de … deseja saber quais os procedimentos legais a adoptar com vista 
ao preenchimento da vaga de Presidente da Assembleia de Freguesia resultante do falecimento do 
titular do cargo. 

Analisada a questão informa-se o seguinte: 
 
O n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção actual, estabelece 

que os lugares deixados em aberto na assembleia de freguesia, por morte, renúncia, perda de 
mandato, suspensão ou outra razão, são preenchidas nos termos do artigo 79.º daquela Lei. 

Por sua vez, este normativo refere de forma expressa que as vagas ocorridas nos órgãos 
autárquicos são preenchidas pelo cidadão imediatamente a seguir na ordem da respectiva lista. 

Assim sendo, o primeiro passo a dar será o envio de ofício a convocar o candidato que estiver 
a seguir na lista do PPD/PSD respeitante às eleições autárquicas de 9 de Outubro de 2005 para 
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comparecer à próxima sessão ordinária ou extraordinária da Assembleia de Freguesia, a fim de 
entrar em exercício de funções como membro deste órgão deliberativo da freguesia. Verificada a 
presença na sessão para que foi convocado, deverá o presidente da mesa em exercício proceder à 
verificação da sua identidade e legitimidade, condição, aliás, necessária para a entrada de qualquer 
membro em exercício de funções.  

Seguidamente, a assembleia de freguesia terá de proceder à eleição, por escrutínio secreto, 
do novo presidente da mesa, e, obviamente, Presidente da Assembleia de Freguesia 

Agora, se por acaso a assembleia de freguesia pretender alterar a composição dos restantes 
membros da mesa, o procedimento que se nos afigura adequado para o efeito será, em primeiro 
lugar, a apresentação duma proposta nesse sentido à consideração dos membros presentes à 
sessão, proposta que a ser aprovada, seguir-se--à então a eleição, por escrutínio secreto, primeiro do 
novo presidente da mesa e, por último, dos dois secretários. 

 

É o que sobre o assunto se nos oferece informar. 

 

 

O Director de Serviços da Administração Local, 
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II. Recursos Humanos 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de ... . 
 

2007.01.22 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.01.18 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 12                                     Proc. 7. 1. 17           Data 2007/01/18 
 
 
Assunto: Polivalência na Administração Pública e Local. 

 
 

A Câmara Municipal do … solicita a esta Direcção Regional emissão de parecer sobre a 
legalidade de aplicação da polivalência aos agentes e funcionários da administração pública e local, 
designadamente, determinar àqueles que desempenhem múltiplas funções, complementares às 
actividades do seu posto de trabalho, à qual nos cumpre informar o seguinte: 

 
Antes de mais convém referir que a qualificação e descrição dos conteúdos funcionais das 

várias carreiras na administração pública em regra, são caracterizados de forma genérica. 
Neste sentido, vai a redacção do n.º 4 do art.º 9º do D.L. n.º 248/85, de 15 de Julho, 

aplicável à administração local pelo D.L. n.º 247/87, de 17 de Junho, quando refere que “ A 

descrição dos conteúdos funcionais não pode em caso algum, constituir fundamento para o não 

cumprimento do dever de obediência e não prejudica a atribuição aos funcionários de tarefas de 
complexidade e responsabilidades equiparáveis, não expressamente mencionadas”.   
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Assim sendo, do ponto de vista legal a atribuição aos funcionários de tarefas que não estejam 
descritas nos respectivos conteúdos funcionais das carreiras em que se encontram inseridos, em 
nosso entender, é praticável. Contudo, o dirigente do serviço ao determinar o desempenho doutras 
funções, que não as habituais, deverá à priori aferir se a complexidade e responsabilidade são 
equiparáveis às funções que os funcionários normalmente exercem. 

   
É tudo o que nos apraz informar. 
 
À consideração superior. 
 
 

O Consultor Jurídico, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia de ... . 
 

2007.01.22 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
 

2007.01.22 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 15                                      Proc. 7. 1. 24            Data 2007/01/22 
 
 
Assunto: Abono para Falhas. 
 
 

A Junta de Freguesia do …, solicita a esta Direcção Regional, esclarecimentos sobre a 
atribuição do abono para falhas aos funcionários integrados na carreira administrativa, cujo exercício 
de funções implica o manuseamento de dinheiro, designadamente, à forma como se deve proceder à 
sua atribuição, às quais nos cumpre informar o seguinte: 

 
Nos termos do n.º 4 do art.º 17.º D.L. n.º 247/87, de 17 de Junho, mediante prévia 

deliberação do órgão executivo da Junta de Freguesia, o pessoal integrado em carreira cujo 
conteúdo funcional implique o manuseamento de dinheiro, no qual se incluem os funcionários 
integrados na carreira administrativa, têm direito a abono para falhas, de montante igual a metade do 
referido no n.º 1 do art.º 16.º, devendo prestar caução, cujo montante também será fixado pelo órgão 
executivo supra referido. 
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 Assim sendo, a atribuição do abono para falhas (5% do vencimento ilíquido), bem como o 
cálculo para a prestação de caução aos funcionários em questão, deverão incidir sobre o 
vencimento ilíquido correspondente ao escalão 1 da carreira de tesoureiro municipal nos 
termos do art.º 16.º e n.º 1º e 4º do art.º 17.º do D.L. n.º 247/87, de 17 de Junho. 

Importa ainda referir que em relação ao montante da caução a fixar, a mesma fica ao livre 
arbítrio da Junta de Freguesia, não podendo contudo, o seu valor ser superior a metade do 
vencimento ilíquido anual da categoria de ingresso na carreira de tesoureiro. A caução poderá ser 
prestada mediante depósito de dinheiro, títulos de dívida pública fundada, hipoteca sobre prédios 
rústicos ou urbanos ou seguro de caução, conforme resulta da redacção conjugada do n.º 2 e 3 do 
art.º 16.º do citado D.L. n.º 247/87. 
 

É tudo o que nos apraz informar. 
 
À consideração superior. 

 
 

O Consultor Jurídico, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia de ... . 
 

2007.01.31 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação técnica. 
À consideração superior. 
 

2007.01.29 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 19                                     Proc. 7. 1. 24           Data 2007/01/26 
 
 
Assunto: Remunerações de funcionária falecida. 
 
 

A Junta de Freguesia de … vem colocar várias questões a esta Direcção Regional atinentes 
ao assunto mencionado em epígrafe, pelo que nos cumpre dizer o seguinte: 

 
Quanto à primeira dúvida suscitada, qual seja a de determinar quais as remunerações que 

deverão ser processadas em virtude do falecimento da funcionária, que ocorreu em 15 de Outubro do 
ano transacto, urge distinguir entre as prestações devidas pelo trabalho desenvolvido por aquela e os 
montantes que deverão ser abonados tendo como causa directa o óbito. 

No que concerne às primeiras, tendo em conta que a funcionária em apreço não chegou a 
auferir a remuneração correspondente ao mês de Setembro, a Junta em causa terá de processar 
aquele vencimento, além do referente aos dias de trabalho prestado no mês de Outubro, tendo como 
referência a remuneração mensal de €865,96.  
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Quanto às férias - presumindo que a falecida funcionária recebeu o subsídio respeitante às 
férias vencidas em Janeiro de 2006 - a alínea b) do n.º 1 do art. 16.º do Decreto-Lei n.º 496/80, de 20 
de Outubro, estatui que o funcionário ou agente que cesse definitivamente funções terá direito a 
auferir o subsídio de férias referente aos meses de serviço completos prestados no ano em que 
ocorra a cessação, cujo montante será o equivalente a dois dias e meio por cada mês completo de 
serviço. 

Nesta senda, o n.º 2 do art. 18.º diz-nos que, para efeitos deste diploma, considerar-se-á 
como mês completo de serviço o período de duração superior a 15 dias que remanescer no cômputo, 
em meses, do tempo de serviço. 

Assim sendo, no caso em análise, deverá ser processado o subsídio de férias de montante 
correspondente a 9 meses de serviço completos prestados no ano de 2006. 

Por seu turno, o n.º 1 do art. 16.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, determina que, 
caso a cessação definitiva de funções ocorra antes do gozo de férias já vencidas - como no caso sub 

judice, em que a funcionária não gozou 18 dias a que tinha direito no ano de 2006 - o funcionário tem 
direito a auferir a remuneração correspondente ao período de férias, bem como o correspondente 
subsídio, o qual, como presumimos, já teria sido pago à falecida na altura própria. 

Relativamente às férias que se venceriam em Janeiro de 2007, o n.º 2 do supra referido art. 
16.º do Decreto-Lei n.º 100/99, conjugado com o n.º 2 do art. 14.º do mesmo diploma, estabelece que 
o funcionário tem direito a perceber a remuneração referente ao período de férias relativo ao tempo 
de serviço prestado no ano em que ocorrer a cessação de funções, além do respectivo subsídio, 
como acima foi referido.     

No tocante ao subsídio de Natal referente ao ano de 2006, ao abrigo do n.º 1 do art. 7.º do 
citado Decreto-Lei n.º 496/80, o montante a processar será de 9 duodécimos, já que a funcionária em 
causa prestou 9 meses de serviço completos no ano em que faleceu.   

Quanto aos montantes que deverão ser abonados na decorrência directa do óbito, a Junta em 
causa deverá proceder à atribuição do subsídio de funeral, previsto na alínea b) do n.º 1 do art. 3.º 
do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, o qual instituiu o abono de família e definiu a protecção 
na eventualidade de encargos familiares no âmbito do subsistema familiar. Como refere o n.º 3 deste 
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preceito, este subsídio é uma prestação de concessão única que tem como objectivo compensar o 
requerente de despesas efectuadas com o funeral de um familiar ou de terceiro, sendo de montante 
fixo (vide também o n.º 2 do art. 4.º do referido Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto). 

  Nesta conformidade, o art. 13.º refere que a atribuição deste subsídio está condicionada à 
prova, pelo requerente, da realização das respectivas despesas, sendo o mesmo de montante fixo, 
conforme estatui o art. 16.º daquele diploma. 

Resta-nos analisar o abono do subsídio por morte, o qual se encontra regulado no Decreto-
Lei n.º 223/95, de 8 de Setembro. 

Assim, tendo em conta que a falecida funcionária apenas tem como herdeiros os irmãos, 
estes têm direito a perceber este subsídio, nos termos da alínea d) do n.º 1 do art. 3.º deste diploma, 
conjugado com a alínea c) do n.º 1 do art. 2133.º do Código Civil. 

O art. 6.º do referido Decreto-Lei n.º 223/95, estatui que este subsídio é igual a seis vezes o 
valor da remuneração mensal a que o funcionário ou agente tenha direito à data da sua morte, no 
caso € 865,96, devendo ser requerido pelos respectivos titulares ao serviço onde aqueles 
desempenhavam funções.      

Além disso, o prazo para requerer o subsídio por morte é de um ano a contar da data do 
óbito, conforme preceitua o art. 10.º do mesmo diploma. 

A segunda questão colocada prende-se com a determinação das pessoas a quem deverão 
ser abonadas as supra citadas quantias, a qual já mereceu resposta em alguns casos aquando da 
análise supra efectuada. 

Não obstante, cumpre fazer um pequeno parêntesis para referir que nos parece que, caso o 
pagamento da remuneração da funcionária em apreço fosse efectuado por transferência bancária, os 
montantes em causa também deverão ser depositados na conta de que a mesma é titular. Se, ao 
invés, não fosse esse o meio de pagamento, então somos de parecer que o pagamento deverá ser 
efectuado ao cabeça-de-casal que, no caso em apreço, será o irmão mais velho da falecida 
funcionária, nos termos do n.º 4 do art. 2080.º do Código Civil. 

Não obstante, no que concerne ao subsídio de funeral, este terá de ser pago a quem 
demonstre ter efectuado as respectivas despesas.  
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A resposta à terceira dúvida suscitada decorre da explanação feita a propósito da segunda 
questão pelo que, caso o pagamento seja efectuado por transferência bancária, inexiste obrigação de 
apresentação de quaisquer documentos pelos herdeiros da falecida funcionária. Caso o pagamento 
tenha de ser efectuado ao cabeça-de-casal, basta que o irmão mais velho daquela faça prova de tal 
condição pois, como vimos, será este a assumir tal posição.    

          
É quanto se nos oferece informar. 
 
À consideração superior. 

 
 

A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, 

Edifício do Governo Regional – Av. Zarco, 3º. Andar – 9004-527 Funchal 
Telef. 291 212 001 – Fax. 291 223 858 – E-mail: drapl.vp@gov-madeira.pt – www.gov-madeira.pt/vp/drapl 

 

36



PARECERES JURÍDICOS 2007 
  
 
 
 
 
 
 
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
Governo Regional 

Vice Presidência 

Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de ... . 
 

2007.02.05 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.02.05 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 24                                     Proc. 7. 1. 6           Data 2007/02/02 
 
 
Assunto: SIADAP – Administração Local. 

 
 

 A Câmara Municipal de … solicita a esta Direcção Regional parecer sobre o procedimento a 
seguir relativamente à avaliação dos funcionários, que no ano 2006 não foram objecto de avaliação 
ao abrigo do SIADAP adaptado à Administração Local pelo Decreto Regulamentar n.º 6/2006, de 20 
de Junho, à qual nos cumpre informar o seguinte: 

 
Respondendo directamente à questão colocada informa-se que não tendo sido efectuada a 

avaliação do desempenho dos funcionários da edilidade relativa ao ano de 2006 nos termos previstos 
no art.º 8.º do citado Decreto Regulamentar n.º 6/2006, presentemente encontra-se prejudicada a 
avaliação ordinária dos mesmos para aquele ano.  

Assim, futuramente, se os funcionários necessitarem, da avaliação relativa ao ano de 2006, 
designadamente para efeitos de promoção na carreira, deverão requerer o suprimento da avaliação 
daquele período de exercício de funções não avaliado nos termos do art.º 18.º do Decreto 
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Regulamentar n.º 19-A/2004, de 14 de Maio, que regulamenta a Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, 
mecanismo legal que foi criado para suprir a falta de avaliação ordinária ou extraordinária, de modo a 
que aquele período de funções seja contabilizado para efeitos de promoção ou progressão. 

Por último e no seguimento do supra referido, diremos que, embora a avaliação do 
desempenho dos funcionários municipais em referência ao ano de 2006 não tenha sido concretizada, 
ao invés do que se encontra legalmente estabelecido, aproveita-se o ensejo para suscitar a atenção 
do Sr. Presidente da Câmara Municipal para a necessidade de implementar desde já aquele sistema 
de avaliação, por forma a que seja dado cumprimento ao disposto no art.º 8.º do citado Decreto 
Regulamentar n.º 6/2006, já no ano em curso. 

 
É tudo o que nos apraz informar. 
 
À consideração superior. 
 

 
O Consultor Jurídico, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Devolver à Senhora … o recurso, 

acompanhado desta informação, 
utilizando como endereço o da Câmara 
Municipal do … . 

2007.04.11 
O Director Regional, 

 

 
 

 Informação n.º 63                                     Proc. 7. 1. 9           Data 2007/04/11 
 
 
Assunto: Recurso hierárquico do despacho do presidente do júri do concurso interno de 

acesso geral para provimento de dois lugares de chefe de secção da câmara 
municipal do … . 

 
 

Penso que por aplicação do disposto no art.º 34.º do CPA é de devolver o requerimento de 
recurso à procedência visto ter sido erradamente dirigido à Vice-Presidência do Governo. 

É que o órgão competente para apreciar a impugnação hierárquica pertence sem dúvida ao 
Município do …, em cujo âmbito de actuação funcionam os júris dos concursos para provimento de 
lugares dos quadros de pessoal respectivos. 
 
 

O Consultor Jurídico, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia de ... . 
 

2007.04.20 
 

O Director Regional, 

 

 
 

 Informação n.º 68                                     Proc. 7. 1. 19           Data 2007/04/20 
 
 
Assunto: Admissão de um funcionário para a Junta de Freguesia do … . 

 
 

Acerca do problema que nos foi exposto pelo Sr. Presidente da Assembleia de Freguesia 
do … sobre a viabilidade de recrutar um candidato para prestar serviço na respectiva Junta de 
Freguesia, informa-se o seguinte: 
   

O artigo 17.º da Lei n.º 60-A/2005, de 30 de Dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado 
para o ano de 2006, subordinado ao título “ Despesas com o pessoal das autarquias locais” 
estabelece, e passamos a citar: “ As despesas com pessoal das autarquias locais, incluindo as 
relativas a contratos de avença, de tarefa e de aquisição de serviços a pessoas singulares, devem 
manter-se ao mesmo nível do verificado em 2005, excepto na situações relacionadas com a 
transferência de competências da administração central e sem prejuízo do montante relativo ao 
aumento de vencimentos dos funcionários públicos, ao cumprimento de disposições legais e à 
execução de sentenças judiciais”. 
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 Aqui chegados, cabe perguntar: deverá este normativo considerar-se em vigor para o ano de 
2007? Sem prejuízo do máximo rigor na contenção das despesas com o pessoal, entendemos que 
não visto tratar-se de uma norma com prazo fixado para a sua aplicação o qual é limitado ao período 
de vigência do respectivo Orçamento do Estado para o ano de 2006. 
 Na verdade, se o legislador tivesse intenção de aplicar aquele normativo no ano de 2007 
certamente teria referido de forma expressa no diploma que aprovou o Orçamento do Estado para 
este ano, como aliás procedeu em 2006. 
 O que o Orçamento do Estado para o ano de 2007, repete no Capítulo III em relação à 
Administração Pública é que até 31 de Dezembro do ano em curso ficam suspensas as alterações de 
quadros de pessoal, com excepção das que sejam indispensáveis para o cumprimento de lei ou para 
a execução de sentenças judiciais, bem como aquelas de que resulte diminuição da despesa. 
 Dito isto, julgo defensável a admissão de um novo funcionário pela Junta de Freguesia do …, 
desde que o quadro do pessoal preveja o lugar a prover sem necessidade de nele introduzir qualquer 
alteração. 
 A admissão poderá ser efectuada mediante contrato de trabalho a termo resolutivo a prazo 
certo, precedido de publicitação de oferta de emprego, ou através de concurso, nos termos do 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 
25 de Junho. 
  

Mas há ainda um aspecto que interessa aflorar. É o facto da Junta de Freguesia em questão, 
segundo informação do Presidente da Assembleia de Freguesia, dispor apenas de duas funcionárias 
uma das quais de fraca preparação profissional e uma outra que embora bem preparada 
profissionalmente terá de interromper o serviço por um período não muito curto por motivo de 
doença.  

Perante um cenário destes, e face ao princípio de que a necessidade não conhece lei, se 
para resolver a situação houver necessidade de alterar o quadro do pessoal, entendemos que a 
Junta de Freguesia mediante deliberação devidamente fundamentada poderia fazê-lo não obstante a 
proibição supra referida. 

Edifício do Governo Regional – Av. Zarco, 3º. Andar – 9004-527 Funchal 
Telef. 291 212 001 – Fax. 291 223 858 – E-mail: drapl.vp@gov-madeira.pt – www.gov-madeira.pt/vp/drapl 

 

41



PARECERES JURÍDICOS 2007 
  
 
 
 
 
 
 
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
Governo Regional 

Vice Presidência 

Sendo este o nosso parecer, V. Ex.ª, contudo melhor apreciará. 
 
 

O Director de Serviços da Administração Local, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia de ... . 
 

2007.04.27 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2006.04.26 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 71                                     Proc. 7. 1. 3           Data 2007/04/26 
 
 
Assunto: Pedido de informação – Art.º 138.º do Estatuto da Aposentação. 
 
 

Tendo a Junta de Freguesia de … dificuldade em interpretar o artigo 138.º do Estatuto da 
Aposentação, aprovado pelo D.L. n.º 498/72 de 09 de Dezembro, solicita ajuda a esta Direcção Regional 
sobre a matéria. Diz ainda, que por desconhecer o conceito de obras públicas tem dúvidas se as obras, 
designadamente de beneficiação, reparação e recuperação de veredas, levadas e caminhos executadas 
por empresários em nome individual ou por pequenas empresas, estão ou não sujeitas ao desconto de 
0,5% para a Caixa Geral de Aposentações. 

 
Assim, sobre o assunto cumpre-nos informar o seguinte: 
Analisado o normativo legal em causa, começaremos por definir o conceito jurídico das obras 

públicas como sendo os trabalhos de construção ou a reparação de coisas imóveis realizadas total ou 
parcialmente por conta de pessoa colectiva de direito público (Estado, Autarquias Locais, etc.) para fins de 
utilidade pública. 

Edifício do Governo Regional – Av. Zarco, 3º. Andar – 9004-527 Funchal 
Telef. 291 212 001 – Fax. 291 223 858 – E-mail: drapl.vp@gov-madeira.pt – www.gov-madeira.pt/vp/drapl 

 

43



PARECERES JURÍDICOS 2007 
  
 
 
 
 
 
 
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
Governo Regional 

Vice Presidência 

As obras supra referidas levadas a efeito pela Junta de Freguesia de …, em nosso entender, 
cabem perfeitamente no conceito de obras públicas, pelo que partindo do pressuposto que a Junta tem 
pessoal subscritor da C.G.A., tais trabalhos executados por empreitada ou administração por tarefa, 
consubstanciando uma empreitada exclusivamente de mão-de-obra são passíveis do desconto de 0,5% a 
favor daquela Caixa, conforme estabelece o citado art.º 138.º do Estatuto da Aposentação aprovado pelo 
Decreto-Lei anteriormente referido. 

Informa-se ainda, que o desconto em questão deverá incidir sobre o total líquido de cada factura ou 
auto de medição de trabalhos, o que quer dizer que aquela percentagem legalmente estabelecida ( 0,5%) 
não incide sobre o I.V.A. a cobrar. 

Posto isto, efectuado o desconto supra referido fica a Junta de Freguesia responsável pelo envio 
daquele valor à C.G.A. 
 

É tudo o que nos apraz informar. 
 
À consideração superior. 

 
 

O Consultor Jurídico, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal da ... . 
 

2007.05.16 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.05.15 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 79                                     Proc. 7. 1. 24           Data 2007/05/15 
 
 
Assunto: Efeitos remuneratórios de faltas dadas ao abrigo de medidas de coacção judiciais. 

 
 

A Câmara Municipal de … solicita parecer a esta Direcção Regional no sentido de 
esclarecer se as faltas dadas por alguns funcionários da edilidade na sequência da aplicação de 
medidas de coacção judiciais produzem efeitos na sua remuneração, à qual nos cumpre informar o 
seguinte: 

 
Em primeiro lugar no respeitante às faltas dadas entre os meses de Outubro e Novembro de 

2004, resultantes da aplicação da medida de coacção da prisão preventiva, em nosso entender, 
essas faltas implicam a perda total do vencimento e a não contagem daquele tempo para qualquer 
efeito, visto que a maior parte dos funcionários em questão, na sequência da prisão preventiva foram 
a posteriori condenados definitivamente – Vide redacção conjugada do n.º 1, 3 e 4 do art.º 64.º do 
D.L. n.º 100/99, de 31 de Março.  
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No entanto, como um dos funcionários recorreu da sentença judicial, em relação a este 
deverá aguardar-se pelo trânsito em julgado da sentença, de modo a verificar-se se o tribunal 
superior mantém o acórdão da 1.ª instância (sentença condenatória) com a resultante perda total do 
vencimento e não contagem daquele tempo para qualquer efeito, ou sentença absolutória que nos 
termos do n.º 1 e 2 do art.º 64.º do citado D.L. n.º 100/99, implicaria para aquele funcionário apenas a 
perda do vencimento de exercício e do subsídio de refeição com o possível estorno daquelas 
remunerações. 

Relativamente às faltas dadas posteriormente ao período anteriormente referido (Outubro e 
Novembro de 2004) até 07 de Março do ano em curso, em que lhes foram aplicadas várias medidas 
de coacção, designadamente a medida de obrigação de permanência na habitação, proibição de se 
deslocar ao local de trabalho e proibição de contactar com alguma pessoa que exerça funções de 
qualquer tipo na edilidade, embora o diploma supra identificado seja omisso em relação aos efeitos 
remuneratórios da aplicação de outras medidas de coacção, em nosso parecer, por interpretação 
extensiva deverá aplicar-se àquelas faltas (medidas de coacção) o mesmo regime previsto no art.º 
64.º do citado D.L. n.º 100/99, ou seja a perda total do vencimento e não contagem daquele tempo 
para qualquer efeito. 

Efectivamente, como já se referiu anteriormente, o citado D.L. n.º 100/99, nada refere sobre 
os efeitos na remuneração resultantes da aplicação de outras medidas de coacção que não seja a 
prisão preventiva, no entanto, em nossa opinião, constata-se que, objectivamente, os pressupostos 
que levaram o legislador a definir para efeitos de remuneração resultante da aplicação da prisão 
preventiva também se verificam nas medidas de coacção agora em apreço, designadamente o nexo 
de causalidade entre a aplicação daquelas medidas na sequência de acto criminal presumivelmente 
imputável aos funcionários e o consequente não exercício efectivo de funções na edilidade durante 
aquele período. 

Assim, no seguimento do supra referido e por interpretação extensiva do regime previsto no 
art.º 64.º do citado D.L. n.º 100/99, nomeadamente da conjugação da redacção dos n.ºs 3 e 4 
daquele normativo, uma vez que os funcionários em causa foram na sua quase totalidade 
condenados definitivamente – por sentença transitada em julgado – o cumprimento das medidas de 
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coacção de obrigação de permanência na habitação, proibição de se deslocar ao local de 
trabalho e proibição de contactar com alguma pessoa que exerça funções de qualquer tipo na 
edilidade, implicam a perda total do vencimento e não contagem daquele tempo para qualquer 
efeito. 

Por outro lado, não se nos afigura curial, considerar que as faltas resultantes da aplicação 
daquelas medidas de coacção, na falta de regulamentação específica no D.L. n.º 100/99, seja 
aplicável o regime estabelecido no art.º 63.º daquele diploma, que considera justificadas as faltas 
motivadas pelo cumprimento de obrigações legais ou por imposição de autoridade judicial e como 
tal não importam a perda de quaisquer direitos e regalias. 

Em nosso entender, as faltas motivadas por imposição de autoridade judicial, a que se reporta 
o art.º 63.º do citado D.L. n.º 100/99, apenas se aplicam a situações pontuais e específicas cujo 
cumprimento deriva da lei, melhor ainda, por factos não imputáveis aos funcionários, nomeadamente 
quando aqueles são a titulo de exemplo arrolados como testemunhas num determinado processo, 
peritos, etc.. 

Relativamente ao funcionário que recorreu da sentença judicial, reitera-se a opinião de que 
deverá aguardar-se pelo trânsito em julgado da sentença, de modo a verificar-se se o tribunal 
superior mantém o acórdão da 1.ª instância (sentença condenatória) com a resultante perda total do 
vencimento e não contagem daquele tempo para qualquer efeito, ou sentença absolutória que nos 
termos do n.º 1e 2 do art.º 64.º do citado D.L. n.º 100/99, implicaria para aquele funcionário apenas a 
perda do vencimento de exercício e do subsídio de refeição e posterior reembolso. 

 
Aqui chegados, importa salientar que conforme resulta da redacção do n.º 4º do art.º 64.º do 

referido D.L. n.º 100/99, a perda total do vencimento e a não contagem do tempo para qualquer efeito 
resultante da aplicação de todas as medidas de coacção, não poderá ultrapassar o período de pena 
de prisão que foi aplicada em concreto a cada funcionário. 

 
Isto é o que, sem prejuízo de melhor e mais fundamentada opinião, nos é possível informar 

relativamente ao assunto colocado à nossa consideração.  
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O Consultor Jurídico, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo com a informação. 
Transmita-se à Câmara Municipal de 

... . 
 

2007.06.08 
 

Pelo Director Regional, 

 

 
 

 Informação n.º 100                                     Proc. 7. 1. 18           Data 2007/06/06 
 
 
Assunto: Lugar de Chefe de Repartição em caso de reorganização de serviços. 
 
 

Tendo sido solicitado emissão de parecer pela Câmara Municipal da … sobre a situação de 
uma Chefe de Repartição do seu quadro de pessoal, cumpre informar. 

 
O regime das carreiras constante do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18/12, alterado pela Lei n.º 

44/99, de 11/06, foi adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30/12. Nos 
termos do n.º 1 do art.º 18.º do DL n.º 404-A/98 conjugado com o n.º1 do art.º 14.º do DL n.º 412-
A/98, os lugares de Chefe de Repartição são extintos à medida que as leis orgânicas dos serviços 
operem a reorganização da área administrativa. 

Assim, no caso da orgânica dos serviços municipais que a edilidade está a rever abranger a 
área administrativa, o lugar de Chefe de Repartição terá de ser extinto, devendo a Câmara Municipal 
proceder à reclassificação da titular do lugar, nos termos dos normativos legais citados, sendo 
irrelevante, para o efeito, o facto da funcionária se encontrar mais ligada à área financeira. 
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À consideração superior. 
 
 

O Consultor Jurídico, 
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Parecer:  Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de ... . 
 

2007.06.21 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.06.21 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 113                                     Proc. 7. 1. 1           Data 2007/06/21 
 
 
Assunto: Pedido de parecer sobre progressões, promoções, prestação de serviços, avenças, 
admissões para o quadro ou contratações – Lei n.º 43/2005, de 29 de Agosto. 
 
 

A Câmara Municipal de … solicita a esta Direcção Regional esclarecimentos sobre o 
assunto enunciado em epígrafe, à qual nos cumpre informar o seguinte: 

 
Em primeiro lugar, no respeitante às progressões nas carreiras dos funcionários informa-se 

que o tempo de serviço prestado entre 30 de Agosto de 2005 e 31 de Dezembro de 2007, não conta 
para efeitos de progressão nas respectivas carreiras, conforme resulta da redacção da Lei n.º 
43/2005, de 29 de Agosto, e da Lei n.º 53-C/2006, de 29 de Dezembro. 

 
Em relação às promoções dos funcionários, uma vez que não foi criado diploma legal a limitar 

expressamente o acesso a categorias superiores pelo mecanismo da promoção, em nosso entender, 
nada há a opor que as mesmas se realizem, desde que se cumpra com o disposto no n.º 1 do art.º 
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10.º do D.L. n.º 116/84, de 06 de Abril, na redacção dada pela Lei n.º 44/85 de 13 de Setembro, 
adaptada à Região pelo D.L.R. n.º 6/92/M, de 10 de Abril, que refere que as despesas com o 
pessoal do quadro não poderão exceder 60% das receitas correntes do ano económico anterior. 

 
Relativamente à possibilidade de abertura de concursos externos de ingresso e admissão de 

pessoal em regime de prestação de serviços ou avença, no ano civil de 2006 o art.º 17.º da Lei 60-
A/2005, de 30 de Dezembro, que aprovou o Orçamento de Estado para aquele ano, diz que as 
despesas com pessoal das autarquias locais, incluindo as relativas a contratos de avença, de tarefa e 
de aquisição de serviços a pessoas singulares, devem manter-se ao mesmo nível do verificado em 
2005, (excepto se resultarem de situações relacionadas com a transferência de competências da 
administração central, aumento de vencimentos, etc). 

 
Acontece porém que, para o ano civil em curso (2007) a limitação supra referida não vem 

prevista no Orçamento de Estado, aprovado pela Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro, o que nos 
leva a concluir que a regra a aplicar para as despesas com pessoal das autarquias é a estabelecida 
no citado D.L. n.º 116/84. 

 
Assim, concretizando o supra dito, em relação ao ingresso no quadro de novos funcionários, 

nos termos do n.º 1 do art.º 10.º do aludido D.L. n.º 116/84, as despesas com o pessoal do quadro 
não poderão exceder 60% das receitas correntes do ano económico anterior, enquanto que para a 
admissão de pessoal em regime de prestação de serviços ou avença, as despesas com aquele 
pessoal não poderá ultrapassar 40% do limite dos encargos para com o pessoal do quadro (60%) de 
acordo com o n.º 2 do art.º 10.º do mesmo diploma, na redacção dada pelo n.º 2 do art.º 1.º do já 
referido D.L.R. n.º 6/92/M. 

 
Mostra-se ainda conveniente salientar, que as regras/limites sobre as despesas com o 

pessoal em geral das autarquias podem, até ao ano civil de 2009, sofrer alterações por iniciativa do 

Edifício do Governo Regional – Av. Zarco, 3º. Andar – 9004-527 Funchal 
Telef. 291 212 001 – Fax. 291 223 858 – E-mail: drapl.vp@gov-madeira.pt – www.gov-madeira.pt/vp/drapl 

 

52



PARECERES JURÍDICOS 2007 
  
 
 
 
 
 
 
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
Governo Regional 

Vice Presidência 

Governo Central, através dos respectivos diplomas que aprovam o Orçamento de Estado, nos termos 
do art.º 62.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, que aprovou a Lei das Finanças Locais. 

 
Informa-se ainda que, pretendendo a edilidade admitir pessoal na modalidade de contrato de 

trabalho deverá cumprir com o estabelecido na Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, que aprovou o 
regime jurídico do contrato individual de trabalho da Administração Pública. 

 
Por último, no respeitante à possibilidade de alargamento do quadro de pessoal da autarquia, 

nos termos dos n.º s 1 e 2 do art.º 15.º da citada Lei n.º 53-A/2006, o sistema de fixação de quadros 
de pessoal previsto no art.º 25.º do D.L. n.º 184/89, de 02 de Junho, mantém-se suspenso, bem 
como as alterações ao quadro de pessoal que estão suspensas até 31 de Dezembro de 2007, salvo 
as excepções previstas naquele normativo. 

 
É tudo o que nos apraz informar. 

 
À consideração superior. 

  
 

O Consultor Jurídico, 
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Parecer: Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de ... . 
 

2007.09.10 
 

O Director Regional, 

Concordo. 
À consideração superior. 
 

2007.09.07 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 179                                     Proc. 7. 1. 17           Data 2007/09/07 
 
 
Assunto: Pedido de parecer sobre reclassificação. 
 
 

A Câmara Municipal de … solicita a esta Direcção Regional emissão de parecer sobre a 
possibilidade de reclassificação profissional de um funcionário, sem esclarecer qual a carreira e 
categoria de transição. Admitindo que se trata de reclassificação na carreira de bombeiro municipal 
informa-se o seguinte: 

 
Nos termos do n.º 2 do art.º 18.º do D.L. n.º 106/2002, de 13 de Abril, para o ingresso na 

carreira de bombeiro municipal em matéria de habilitações literárias exige-se o 9º ano de 
escolaridade. 

 
Ora, como o funcionário em causa, apenas tem a 4ª classe, somos de parecer que a 

pretensão é inviável por falta do requisito habilitacional. 
 

Edifício do Governo Regional – Av. Zarco, 3º. Andar – 9004-527 Funchal 
Telef. 291 212 001 – Fax. 291 223 858 – E-mail: drapl.vp@gov-madeira.pt – www.gov-madeira.pt/vp/drapl 

 

54



PARECERES JURÍDICOS 2007 
  
 
 
 
 
 
 
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
Governo Regional 

Vice Presidência 

 
É tudo o que nos apraz informar. 
 
À consideração superior. 

 
 

O Consultor Jurídico, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao interessado. 

 
2006.09.14 

 
O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.09.14 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 181                                     Proc. 7. 1. 24           Data 2007/09/13 
 
 
Assunto: Processamento de Vencimento de aposentado – reposição de quantia indevidamente 

recebida. 

 
 
 …, funcionário aposentado com a categoria de chefe de secção, pelos serviços do Município 
de …, solicita a esta Direcção Regional esclarecimentos sobre a seguinte situação: 
 “ Pelos Serviços da Caixa Geral de Aposentações, através do ofício datado de 21 de 
Fevereiro de 2007, foi-me reconhecido o direito à aposentação. 
 Exerci funções até ao dia 8 de Março de 2007, gozando apenas no corrente 5 dias de 
licença de férias. 
 No referido ofício da Caixa Geral de Aposentações, faz referência que o pagamento da 
pensão constitui encargo do Serviço do activo até ao último dia do mês em que for publicado 
no Diário da República, passando a ser da responsabilidade da Caixa a partir do dia 1 do mês 
seguinte ao da publicação. 
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 No entanto os serviços da Câmara, persistem que deverá devolver 322,19 euros por 
uma situação, não exemplificada, quando todos os encargos seriam suportados pelos 
serviços camarários até ao final do mês de Março de 2007.” 
 
 Analisada a exposição, cumpre informar: 
 
 Da leitura do n.º 1 do art.º 97.º e do art.º 99.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 191-A/79, de 25 de Junho, que define o Estatuto da Aposentação na 
Administração Pública (EA), resulta claro que uma vez comunicada pela Caixa Geral de 
Aposentações (CGA) aos respectivos serviços a resolução final sobre o direito à pensão de 
aposentação e o montante desta, o subscritor é desligado do serviço a partir da data em que é 
recebida na câmara municipal aquela comunicação a qual, no seu caso, deveria ter ocorrido a 
05/03/2007, ficando a aguardar aposentação até ao fim do mês em que for publicada a lista de 
aposentados com a inclusão do seu nome. Neste período o subscritor desligado do serviço abre vaga 
e fica com o direito a receber, pela verba destinada ao pessoal fora do serviço aguardando 
aposentação, pensão transitória de aposentação, fixada de harmonia com a comunicação da CGA. 
   
  Com efeito se, como diz, só foi desligado do serviço no dia 8 de Março de 2007, terá direito a 
receber neste mês o vencimento correspondente a 8/30 do vencimento mensal que vinha 
auferindo acrescido da pensão transitória de aposentação correspondente a 22/30 da pensão 
mensal. 
 Face ao exposto entendemos que deverá proceder à reposição da quantia que recebeu a 
mais no referido mês de Março. 
 
 É quanto nos apraz informar. 
 
  

A Inspectora, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal da ... . 
 

2006.09.24 
 

O Director Regional, 

 

 
 

 Informação n.º 185                                     Proc. 7. 1. 24           Data 2007/09/20 
 
 
Assunto: Nomeação em regime de substituição em lugar de Tesoureiro. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal da … coloca duas questões a esta Direcção Regional 
atinentes ao assunto mencionado em epígrafe, pelo que nos cumpre dizer o seguinte: 
  
 A primeira dúvida suscitada prende-se com a questão de saber se poderá ser nomeada em 
regime de substituição uma Assistente Administrativa, integrada na carreira de Assistente 
Administrativo há sensivelmente dois anos, para o lugar de Tesoureiro, atendendo à vacatura deste 
lugar. 
 O regime de substituição, em caso de faltas e impedimentos do tesoureiro, encontra-se 
plasmado no art.º 18.º do Decreto-Lei n.º 247/87, de 17 de Junho. O n.º 2 e o n.º 3 deste preceito 
determinam que quando se verifique a vacatura do cargo haverá lugar à substituição pela 
subsequente ordem: 1.º - Funcionário de categoria mais elevada; 2.º - Funcionário com melhor 

Edifício do Governo Regional – Av. Zarco, 3º. Andar – 9004-527 Funchal 
Telef. 291 212 001 – Fax. 291 223 858 – E-mail: drapl.vp@gov-madeira.pt – www.gov-madeira.pt/vp/drapl 

 

58



PARECERES JURÍDICOS 2007 
  
 
 
 
 
 
 
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
Governo Regional 

Vice Presidência 

classificação de serviço; 3.º - Funcionário com maior antiguidade na categoria; 4.º - Funcionário com 
melhores habilitações literárias. 
 Ora, da análise deste normativo e atendendo ao facto da funcionária em causa ser Assistente 
Administrativa e deter apenas dois anos na respectiva categoria, resulta claro que a mesma só 
poderá ser nomeada em regime de substituição se de todos os funcionários do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal da … detiver a melhor classificação de serviço. 
 A verificar-se este circunstancialismo entendemos que a câmara deverá proceder à 
designação de funcionário para exercer o cargo de tesoureiro em regime de substituição nos termos 
do supra mencionado n.º 3 do art.º 18.º do DL n.º 247/87, de 17/06. 
 
 Quanto à segunda questão colocada, qual seja a de saber qual o limite temporal da referida 
nomeação (designação) em regime de substituição, o n.º 6 do art.º 18.º do DL n.º 247/87 determina 
que a duração da substituição será de seis meses, improrrogáveis, salvo quando o concurso para 
preenchimento dessa vaga tenha ficado deserto, caso em que a substituição poderá ser prorrogada 
pelo mesmo período, findo o qual serão obrigatoriamente encetadas as diligências legais necessárias 
ao preenchimento do lugar, ou na hipótese de se verificar impedimento legal ao provimento, caso em 
que o referido prazo poderá ser dilatado até que se extinga tal impedimento.      
 
 É quanto nos apraz informar. 
 
 À consideração superior. 
 
 

A Inspectora, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia de ... . 
 

2007.09.24 
 

O Director Regional, 

 

 
 

 Informação n.º 186                                     Proc. 7. 1. 9           Data 2007/09/20 
 
 
Assunto: Alteração de Quadro de Pessoal de Junta de Freguesia – criação de um lugar de 

Chefe de Secção. 
 
 

O Presidente da Junta de Freguesia de … solicita a esta Direcção Regional a emissão de 
parecer sobre a possibilidade de criar um lugar de chefe de secção, mediante alteração do respectivo 
quadro de pessoal, uma vez que existe na autarquia funcionária que reúne as condições e os 
requisitos legais para ascender à referida categoria. 

 
Analisada a questão informa-se o seguinte: 
 
O n.º 1 do artigo 48.º do Decreto-Lei n.º 247/87, de 17 de Junho, diploma que adaptou o 

Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho, às carreiras de pessoal da administração local, determina que 
as juntas de freguesia podem prever nos respectivos quadros de pessoal um lugar de chefe de 
secção, desde que se verifique a necessidade de coordenar no mínimo quatro oficiais 
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administrativos, actualmente assistentes administrativos segundo o art.º 6.º do Decreto-Lei n.º 412-
A/98, de 30 de Dezembro, que exerçam funções em regime de tempo completo e com carácter de 
permanência. 

Ora, do exposto decorre que, sendo a funcionária em causa a única assistente administrativa 
ao serviço desta Junta, não estão reunidas as condições para que no quadro de pessoal da mesma 
seja criado um lugar de chefe de secção. 

 

Nesta conformidade, encontra-se inviabilizado o acesso à categoria de chefe de secção por 
aquela assistente administrativa. 

 
É quanto nos apraz informar. 
 
À consideração superior. 
 

 
A Inspectora, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia de ... . 
 

2007.09.28 
 

O Director Regional, 

Concordo. 
À consideração superior. 
 

2007.09.26 
 

A Directora de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 188                                     Proc. 7. 1. 22           Data 2007/09/25 
 
 
Assunto: Qualificação de carreiras como verticais ou horizontais. 
 
 

O Presidente da Junta de Freguesia de … solicita a esta Direcção Regional a emissão de 
parecer sobre exposição apresentada por funcionário da respectiva Junta, com a categoria de auxiliar 
administrativo, que pretende que seja considerada vertical a carreira em que se encontra integrado, 
com consequente progressão de três em três anos, por a mesma não constar do elenco das carreiras 
horizontais fixado no artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 247/87, de 17 de Junho. 
 
 Face ao solicitado somos, pois, de informar: 
 

Os Acórdãos n.º s 2/2007, 4/2007, 5/2007 e 7/2007 do Supremo Tribunal Administrativo, 
publicados, respectivamente, na I Série do Diário da República a 16/02, 20/03, 21/03 e 27/03, 
uniformizaram a jurisprudência sobre a interpretação do art.º 38.º do DL n.º 247/87, de 17/06, dizendo 
que este normativo contém uma enumeração meramente exemplificativa das carreiras horizontais.      
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Com efeito, aquele Tribunal entendeu que o critério a utilizar para qualificação das carreiras 
como horizontais ou verticais é o indiciado pela própria terminologia: são consideradas verticais as 
carreiras que permitem o acesso a categorias superiores que correspondem a níveis crescentes de 
exigências, complexidade e responsabilidade e horizontais as carreiras unicategoriais, ou seja, 
aquelas que comportam uma única categoria, cuja progressão se opera na mesma categoria, de 
quatro em quatro anos, por mudança de escalão, a que corresponde diferente índice remuneratório, 
em função apenas da maior eficiência na execução das respectivas tarefas profissionais, sem 
possibilidade de promoção a categorias de diferente grau de exigência. 

Assim, na falta de disposição legal que proceda à qualificação de determinada carreira como 
vertical ou horizontal, deverá a mesma ser considerada horizontal se a respectiva estrutura não 
comportar a possibilidade de progressão por diferentes e crescentes níveis de exigência, 
complexidade e responsabilidade na execução das tarefas funcionais. 

Nesta conformidade, a carreira de auxiliar administrativo constante do Anexo II do Decreto-Lei 
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, que procedeu à adaptação à administração local das regras do DL 
n.º 404-A/98, sobre o ingresso, acesso e progressão nas carreiras e categorias do regime geral, bem 
como as respectivas escalas salariais, é uma carreira de uma só categoria, com seis diferentes 
escalões, cuja estrutura, por isso, não comporta a possibilidade de evolução por diferentes níveis de 
exigência, complexidade e responsabilidade, que correspondem, nas carreiras verticais, às diversas 
categorias funcionais. 

 

Face à jurisprudência supracitada a carreira em causa deve ser considerada horizontal, pelo 
que a progressão na respectiva categoria (única) faz-se por mudança de escalão, que depende da 
permanência de quatro anos no escalão imediatamente anterior (Cfr. alínea a) do n.º 2 do art.º 19.º 
do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro). 

 

  É neste sentido que proponho que seja informado o Presidente da Junta de Freguesia de …. 
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 É quanto nos apraz informar. 
 
 À consideração superior. 
 
 

A Inspectora, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia de ... . 
 

2007.11.29 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.11.28 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 235                                     Proc. 7. 1. 24           Data 2007/11/28 
 
 
Assunto: Direito a Férias. 
 
 

A Junta de Freguesia de … vem questionar esta Direcção Regional acerca da possibilidade 
de compensar economicamente uma funcionária em substituição do gozo das férias a que esta tem 
direito, em virtude da mesma estar impossibilitada de gozá-las por ser a única funcionária da Junta. 

 
Sobre o assunto, cumpre-nos dizer o seguinte: 

 
O n.º 8 do art. 2.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, é peremptório ao afirmar que “o 

direito a férias é irrenunciável e imprescritível e o seu gozo efectivo não pode ser substituído por 
qualquer compensação económica, ainda que com o acordo do interessado (…)”.  

Do exposto, resulta claramente que a funcionária em apreço não pode abdicar do gozo das 
férias a que tem direito, pelo que a Junta em causa terá, eventualmente, de proceder à celebração de 
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um contrato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de duração das férias desta 
funcionária, de modo a substituí-la, nos termos da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho.    
 

É quanto se nos oferece informar. 
 
À consideração superior. 

 
 

A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, 
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Parecer:      Despacho: 

 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de ... . 
 

2007.12.21 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração do Senhor Director 

Regional. 
 

2007.12.21 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 253                                     Proc. 7. 1. 22           Data 2007/12/21 
 
 
Assunto: Pedido de parecer sobre a transição da categoria de Tesoureiro Especialista para 

Tesoureiro-Chefe. 
 
 

A Câmara Municipal de … solicita a emissão de parecer sobre a possibilidade de 
reclassificação ou promoção de uma funcionária da carreira de tesoureiro para o cargo de chefia de 
tesoureiro chefe, à qual nos cumpre informar o seguinte: 

 
Relativamente à possibilidade de promoção desta funcionária através do respectivo processo 

concursal para o cargo de chefia de tesoureiro chefe, em nosso parecer, do ponto de vista legal não 
é viável, porque aquele cargo apenas existe nos municípios de Lisboa e Porto conforme resulta do 
anexo III -A, a que se refere o n.º 2 do art.º 13.º do D.L. n.º 412-A/98 de 30 de Dezembro. 
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Quanto ao ensejo de acesso àquele cargo de chefia pelo mecanismo de mobilidade 
intercarreiras da reclassificação profissional, embora na sequência do supra dito se afaste 
simultaneamente esta possibilidade, complementarmente informa-se que a reclassificação 
profissional nunca pode dar origem à atribuição de cargos e categorias de chefia, nos termos do n.º 1 
do art.º 5.º do D.L. n.º 497/99, de 19 de Novembro    

 
Após uma análise do normativo legal aplicável, verifica-se que o mesmo não responde à 

questão suscitada, no entanto, como o período que mediou a cessação da primeira comissão de 
serviço do cargo dirigente em causa e a nomeação na nova comissão de serviço naquele cargo ( 
22.10.2005 e 23.10.2005) foi um sábado e um domingo, dias estes de descanso complementar e 
obrigatório respectivamente, somos de parecer que, nestes casos, estamos perante uma situação de 
exercício continuado de funções. Aliás, em reforço deste entendimento, temos o facto de a nova 
nomeação da comissão de serviço em causa, do ponto de vista prático, apenas poderia ter lugar no 
dia 24.10.2005, uma vez que foi nesse dia, que teve inicio a semana de trabalho.   

 
Assim, face ao supra exposto, em nosso entender, o funcionário em causa tem direito ao 

reposicionamento na carreira previsto no n.º 2 do art.º 29.º da citada Lei n.º 2/2004.   
 
 É tudo o que nos apraz informar. 
 
À consideração superior. 

 
 

O Consultor Jurídico, 
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III. Diversos 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia do ... . 
 

2007.01.05 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.01.04 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 1                                     Proc. 7. 1. 3           Data 2007/01/04 
 
 
Assunto: Parecer sobre legalidade da Acção Social. 

 
 
A Junta de Freguesia do … vem questionar esta Direcção Regional acerca da legalidade da 

acção social por si desenvolvida, atendendo que o dispêndio anual com a mesma ascende a € 
30.000 (trinta mil euros) e que esta sempre foi efectuada sem a abertura de concurso para aquisição 
dos bens que são distribuídos. 

Sobre o assunto, cumpre-nos dizer o seguinte: 
 
A Junta de Freguesia em apreço apoia munícipes carenciados, mediante a entrega de 

autorização para levantamento de géneros alimentícios e outros, nos estabelecimentos pela mesma 
designados, fundamentando esta iniciativa na alínea l) do n.º 6 do art. 34.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
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Ora, nos termos da alínea f) do n.º 1 do art. 14.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, a qual 
estabeleceu o quadro de transferência de atribuições e competências para as autarquias locais, as 
freguesias dispõem de atribuições na área da acção social. 

Quanto à invocada alínea l) do n.º 6 do art. 34.º da Lei n.º 169/99, parece-nos que a mesma 
não atribui competência à junta neste domínio já que se refere à competência desta relativamente ao 
apoio ou comparticipação em actividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, 
recreativa ou outra, pelo que julgamos pertinente aludir ao disposto no Código Administrativo em 
matéria de atribuições e competência das juntas de freguesia. 

Nesta senda, o n.º 2 do art. 253.º daquele Código, o qual foi aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
31095, de 31 de Dezembro de 1940, ainda em vigor nesta parte, determina que constitui atribuição 
da junta de freguesia deliberar sobre a organização, conservação e revisão do recenseamento dos 
pobres e dos indigentes da freguesia. 

Por seu turno, no que concerne às atribuições de assistência, o n.º 1 do art. 254.º do mesmo 
Código, estatui que é das atribuições da junta distribuir socorros pelas pessoas necessitadas da 
freguesia, que hajam sido previamente inscritas no recenseamento. 

Assim, feito o enquadramento legal das atribuições da junta em matéria de acção social, 
analisemos, pois, a questão concretamente colocada.  

O Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, estabeleceu o regime da realização de despesas 
públicas com locação e aquisição de bens e serviços e da contratação pública atinente à locação e 
aquisição de bens móveis e de serviços, sendo aplicável às autarquias locais (cfr. art. 1.º e alínea d) 
do art. 2.º). 

No que concerne à competência para autorizar despesas, a alínea b) do n.º 1 do art. 18.º do 
referido Decreto-Lei n.º 197/99, determina que as juntas de freguesia têm competência para autorizar 
despesas com locação e aquisição de bens e serviços, sem limite monetário. 

Quanto à questão da necessidade de abertura de concurso para proceder à realização de 
acção social, parece-nos que a mesma se verifica já que, se a junta em apreço adquire bens para 
prosseguir as suas atribuições no domínio da acção social, torna-se imperioso que tal aquisição seja 
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precedida de um procedimento que lhe garanta que aqueles bens vão ser comprados ao melhor 
preço ou nas melhores condições ou ainda de acordo com outro critério fixado para a adjudicação.  

Nesta conformidade, sendo o valor gasto anualmente de cerca de €30.000 (trinta mil euros) 
deverá ser utilizada a consulta prévia, prevista no art. 81.º do diploma em análise, sendo que o n.º 1 
deste preceito estatui que este procedimento é aplicável quando o valor do contrato seja igual ou 
inferior a 10.000 contos (aproximadamente cinquenta mil euros), como se verifica no caso em apreço. 
A alínea a) do mesmo n.º refere que, quando o valor do contrato seja igual ou inferior àquele 
montante, é obrigatória a consulta de, pelo menos, cinco fornecedores. 

Pelo exposto, somos de concluir que a Junta de Freguesia em causa deverá analisar o 
montante que será canalizado para o desenvolvimento de acções de carácter social e, tendo esse 
montante em conta, adoptar o procedimento mais adequado, fixado pelo Decreto-Lei n.º 197/99. 

Resta-nos salientar que, de acordo com o art. 16.º deste diploma, sob a epígrafe “Unidade da 
despesa”, a despesa a considerar é a do custo total da aquisição de bens ou serviços, não podendo 
a mesma ser fraccionada.             

 
É quanto se nos oferece informar. 
 
À consideração superior. 
 

 
A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia do ... . 
 

2007.03.01 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.02.21 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 34                                     Proc. 7. 1. 3           Data 2007/02/22 
 
 
Assunto: Procedimento para aquisição de géneros alimentícios e fraldas descartáveis para 

munícipes carenciados da freguesia. 
 
 

Na sequência de parecer emitido por esta Direcção Regional atinente à legalidade da acção 
social desenvolvida pela Junta de Freguesia do …, vem a mesma solicitar a apreciação do projecto 
de convite para apresentação de propostas a enviar aos fornecedores dos bens mencionados em 
epígrafe, tendo em conta que o procedimento a adoptar será a consulta prévia. 

Sobre o assunto, cumpre-nos dizer o seguinte: 
 
Atendendo que o montante que a Junta em apreço prevê despender para fins de acção social 

ascende a €30.000 (trinta mil euros), o procedimento a adoptar para efeitos de aquisição dos bens 
em causa deverá ser a consulta prévia, nos termos da alínea e) do n.º 1 do art. 78.º, conjugado com 
a alínea a) do n.º 1 do art. 81.º, ambos do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho. 
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Assim, esta última alínea determina que quando o valor do contrato seja igual ou inferior a 
10.000 contos (€ 49.879.79), como no caso em análise, é obrigatório proceder à consulta de cinco 
locadores ou fornecedores, devendo ser dirigido um convite aos mesmos para apresentação de 
propostas, nos termos definidos no art. 151.º do mesmo diploma. 

O n.º 2 deste preceito contém alguns elementos que deverão ser indicados no convite sendo 
que, da análise do projecto de convite, designadamente do Anexo A, decorre que do mesmo constam 
todos aqueles que estão elencados naquela sede. Não obstante, a numeração atribuída aos 
elementos que constam deste anexo deve ser revista, dado que apresenta alguns lapsos, devendo 
ser corrigido o montante escrito por extenso no ponto 6 do mesmo. 

Nesta senda, o art. 155.º do mesmo diploma determina que nas aquisições de valor superior 
a 5.000 contos o procedimento em causa será orientado por uma comissão, designada e constituída 
ao abrigo dos n.º s 1 e 2 do art. 136.º. 

No caso em análise, a comissão a que alude o citado art. 155.º foi designada com 
observância das directivas constantes dos referidos n.º s 1 e 2 do art. 136.º.  

Pelo exposto somos de concluir que, na generalidade, o projecto de convite que nos foi 
enviado cumpre as exigências constantes do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.                            

 
É quanto se nos oferece informar. 
 
À consideração superior. 
 

 
A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal da ... . 
 

2007.03.09 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.03.08 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 42                                     Proc. 7. 1. 16           Data 2007/03/07 
 
 
Assunto: Instalação de um estabelecimento comercial em três fracções autónomas contíguas. 
 
 

A Câmara Municipal de … solicita a esta Direcção Regional parecer sobre duas questões, a 
saber: 

 1ª Questão – Poderá a edilidade emitir uma licença de utilização para instalação de um 
estabelecimento comercial, após a transformação de três fracções autónomas contíguas 
destinadas ao comércio num único espaço? 

2ª Questão – Terá o proprietário de fazer, previamente, a junção das três fracções numa 
só? 

Sobre o assunto cumpre-nos informar do seguinte: 
 
Relativamente à primeira questão, atendendo a que as três fracções em apreço são contíguas 

com licença de utilização destinada ao comércio e como as obras de alteração agora pretendidas 
consistem no abatimento das paredes que as isolavam de modo à sua transformação num único 
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espaço destinado também ao comércio, somos de parecer, que aquelas obras poderão beneficiar da 
isenção de licença ou autorização ao abrigo do art.º 6.º alínea b) do D.L. n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, alterado pelo D.L. n.º 177/2001, de 04 de Junho, que estabelece o Regime Jurídico 
da Urbanização e da Edificação. 

Contudo, observa-se que, conforme resulta da redacção do n.º 3 do art.º 6.º do citado D.L. n.º 
555/99, embora as obras em questão possam estar dispensadas de licença ou autorização, estão 
sujeitas ao regime de comunicação prévia, atento o disposto nos art.ºs 34.º a 36.º do mesmo 
diploma, devendo ser instruída com as peças escritas e desenhadas indispensáveis à identificação 
das obras ou trabalhos a realizar e demais elementos referidos no n.º 2 do art.º 35.º daquele Decreto 
- Lei. 

No respeitante à segunda questão de saber se o licenciamento solicitado está dependente da 
alteração prévia pelo interessado do título constitutivo da propriedade horizontal nos termos do art.º 
1422º-A do Código Civil, em nossa opinião, atendendo que as fracções em questão são contíguas, a 
sua junção numa só não carece de autorização dos restantes condóminos. Na verdade, qualquer 
alteração aos títulos constitutivos de propriedade horizontal, independentemente da necessidade ou 
não de autorização dos condóminos, apenas é outorgada por escritura pública pelos respectivos 
Cartórios Notariais acompanhada da respectiva autorização camarária, seja ela titulada por alvará ou 
não.  

 
É tudo o que nos apraz informar. 
 
À consideração superior. 

 
 

O Consultor Jurídico, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal da ... . 
 

2007.03.21 
 

O Director Regional, 

 

 
 

 Informação n.º 52                                     Proc. 7. 1. 16           Data 2007/03/20 
 
 
Assunto: Ampliação dum edifício com licença de utilização para garagem. 
 
 

A Câmara Municipal da … solicita o parecer desta Direcção Regional acerca dum pedido 
que lhe foi apresentado pelo proprietário do edifício mencionado em epígrafe, registado nos serviços 
municipais no dia 13 de Novembro de 2006 sob o n.º 1406.  
 Em síntese, pretende o interessado que numa ampliação que efectuou a coberto da licença 
de construção n.º 86, de 29 de Maio de 2001, num edifício construído no ano de 1997 com a licença 
de construção n.º 85/97, de 24 de Junho, seja instalada uma oficina em vez  duma garagem, já que a 
licença de utilização que lhe foi concedida após a conclusão das obras deveria ter-lhe sido concedida 
para oficina. 
 Porém, analisado o processo que instruiu o pedido de parecer constata-se o seguinte: 
 

a) Que no dia 16 de Fevereiro de 2001 foi expedido ofício ao interessado comunicando-lhe 
que em 15 deste mesmo mês de Fevereiro, teria sido deferido pela Câmara Municipal o 
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projecto que apresentara para ampliação duma garagem a levar a efeito no prédio ao sítio 
…; 

b)  Que, na sequência da aprovação do projecto de arquitectura das obras de ampliação 
duma garagem, o dono da obra apresentou um requerimento na Câmara Municipal da … 
solicitando a emissão do alvará de licença de construção a fim de poder iniciar as obras 
correspondentes ao projecto de arquitectura aprovado; 

c) Que no dia 29 de Maio de 2001 foi emitido pela Câmara Municipal … o alvará de licença 
de construção n.º 86 para ampliação de uma garagem e não para ampliação da oficina, 
ao invés do que refere o Advogado … na exposição endereçada ao Presidente da 
Câmara Municipal da … por incumbência do seu constituinte; 

d) Que, concluídas as obras de ampliação do edifício, a Câmara Municipal emitiu a licença 
de utilização n.º 143, datada de 3 de Dezembro de 2001, cujo uso seria para garagem. 

 
Conforme diz aquele causídico, existem, efectivamente, no processo de licenciamento das 

obras de ampliação em causa algumas peças que aludem a ”oficina” mas esse facto, em nosso 
entender, não pode invalidar a autorização de utilização concedida para aquele espaço visto ter sido 
emitida em conformidade com o projecto de arquitectura aprovado pela edilidade, com o alvará de 
licença de construção n.º 86/2001 e com o uso previsto nesta última licença. 

Com efeito, foi observado o disposto no n.º 2 do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 11 
de Novembro, então em vigor, segundo o qual a licença de utilização destina-se a comprovar a 
conformidade da obra concluída com o projecto aprovado, com as eventuais alterações ao abrigo do 
artigo 29.º, com as condições do licenciamento e com o uso previsto no alvará de licença de 
construção. 

Dito isto, entendemos que o direito adquirido pelo dono da obra no tocante ao uso do espaço 
ampliado é o que consta do alvará de licença de utilização n.º 143, de 3 de Dezembro de 2001, e não 
o que consta da caderneta predial que, a nosso ver, só tem interesse para efeitos fiscais. 

Em jeito de conclusão diremos que o espaço ampliado foi autorizado para garagem e só 
poderá ser utilizado para outro fim se o PDM que entretanto entrou em vigor permitir. 
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Sendo este o nosso parecer, V. Ex.ª, contudo, melhor apreciará. 
 
 
 

O Director de Serviços da Administração Local, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de ... . 
 

2007.04.24 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.04.23 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 69                                      Proc. 7. 1. 13           Data 2007/04/23 
 
 
Assunto: Auditoria externa das contas dos municípios. 
 
 

A Câmara Municipal de … solicita parecer a esta Direcção Regional no sentido de 
esclarecer se nos casos em que a participação no capital de entidades do sector empresarial local 
pertence a uma associação de municípios, as contas dos municípios também estão naqueles casos 
sujeitas a parecer de um ROC e a auditoria externa, à qual nos cumpre informar o seguinte: 
 
 

Em súmula resulta da redacção do n.º 2 do art.º 47.º e art.º 48.º ambos da Lei n.º 2/2007, de 
15 de Janeiro, que aprovou a Lei das Finanças Locais, que as contas dos municípios e associações 
de municípios que detenham participações no capital de entidades do sector empresarial local estão 
obrigadas a parecer de um ROC e a auditoria externa. 

Em nosso parecer, na situação em apreço as contas dos municípios não estão sujeitas a 
parecer de um ROC nem a auditoria externa, visto que a participação no capital do sector 
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empresarial local, naqueles casos é exercida directamente por uma associação de municípios 
enquanto pessoa colectiva de direito público autónoma dos municípios. Aliás, o legislador ao prever 
na redacção dos supra referidos normativos expressa e separadamente a participação no capital do 
sector empresarial local de duas pessoas colectivas de direito público diferentes - municípios Vs 
associações de municípios - leva-nos a concluir que estamos perante situações distintas e como tal 
com tratamento diferenciado. 

Assim, face ao supra exposto, no caso concreto trazido a parecer as contas da edilidade não 
estão subordinadas a parecer de um ROC e a auditoria externa, visto que a participação no capital de 
entidades do sector empresarial local em questão é pertença de uma associação de municípios e não 
de um município. 
 

É tudo o que nos apraz informar. 
 
À consideração superior. 
  

 
O Consultor Jurídico, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se à Câmara Municipal de 

... . 
 

2007.06.15 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.06.14 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 104                                     Proc. 7. 1. 13           Data 2007/06/12 
 
 
Assunto: Obrigatoriedade de inscrição dos agentes e técnicos de arquitectura e engenharia 
nas câmaras municipais e liquidação da respectiva taxa. 
 
 
O Vereador do Pelouro de Ambiente e Urbanismo da Câmara Municipal da …, no uso de 
competências delegadas e subdelegadas por despacho presidencial n.º 11 e 16, de 03/11/2005, 
publicados no Diário da República, 3.ª série, a 25/11/2005 e 9/12/2005, respectivamente, solicita a 
esta Direcção Regional a emissão de parecer sobre o assunto referido em epígrafe, ao qual nos 
cumpre dizer o seguinte: 
 
 No actual regime jurídico da urbanização e edificação, plasmado no Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, a inscrição 
dos projectistas nos registos municipais deixou de ser obrigatória em qualquer circunstância ao 
contrário do que acontecia no anterior regime jurídico revogado pelo supra referido Decreto-Lei, 
constituindo apenas uma mera faculdade ou opção do autor do projecto. 
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 Nesta sede claramente se conclui que a câmara municipal não pode exigir a inscrição dos 
agentes técnicos de arquitectura e engenharia que subscrevam projectos dada a inexistência de 
norma legal que expressamente determine tal obrigatoriedade, bem como a liquidação da respectiva 
taxa. 

Julgamos oportuno referir que as autarquias locais só podem proceder à criação de taxas, por 
via regulamentar, quando exista diploma legal que expressamente o preveja, de contrário tal conduta 
é considerada infracção tutelar administrativa, segundo a alínea d) do artigo 9.º da Lei n.º 27/96, de 
01 de Agosto, que estabelece o Regime Jurídico da Tutela Administrativa a que ficam sujeitas as 
autarquias locais e entidades equiparadas, bem como o respectivo regime sancionatório. 

Existindo disposição regulamentar que a preveja deve o órgão autárquico competente na 
matéria alterar o regulamento, de forma a conformá-lo com a lei aplicável (Cfr. Lei n.º 42/98, de 06/08 
e Lei n.º 53-E/2006, de 29/12).  

 
 No que tange à exigência de inscrição dos Técnicos de Arquitectura e Engenharia como 
condição para exercer a sua actividade profissional naquela Autarquia diremos o seguinte:  
 Segundo o n.º 3 do art.º 10.º do referido DL n.º 555/99, podem subscrever os projectos a 
apresentar os técnicos inscritos em associação pública de natureza profissional (p.e. a Ordem 
dos Arquitectos Portugueses, a Ordem dos Engenheiros e a Associação Portuguesa dos 
Engenheiros Técnicos) desde que façam prova da validade dessa inscrição, que deve ser aferida 
pela exibição da respectiva cédula profissional ou documento equivalente e sua verificação pelos 
serviços municipais. Mas a subscrição de projectos não se confina apenas a estes técnicos. O n.º 4 
do citado artigo determina que os técnicos fora daquelas condições específicas podem 
subscrever, ainda, os projectos para os quais possuam habilitação adequada, aferida pela lei geral 
habitacional do regime de qualificação profissional exigível aos autores de projectos de obras ou 
legislação especial relativa ao organismo público oficialmente reconhecido. 
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 Do exposto se conclui que desde que os Técnicos façam prova da sua inscrição em 
associação pública de natureza profissional ou da posse de habilitação adequada para a 
subscrição dos projectos a apresentar, nos termos do regime de qualificação profissional exigível aos 
autores de projectos de obras ou legislação especial relativa ao organismo público oficialmente 
reconhecido, no caso dos técnicos cuja actividade não se encontra abrangida por associação pública, 
deve a câmara municipal admitir as declarações dos autores dos projectos e respectivos projectos.     
     
 Dito isto, entendemos que a cobrança das taxas em questão só será devida no caso dos 
técnicos projectistas voluntariamente solicitarem a sua inscrição no livro respectivo. 
   
 É quanto nos apraz informar.  
 
 À consideração superior. 
 
 

A Inspectora, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia de ... . 
 

2007.07.18 
 

O Director Regional, 

 

 
 

 Informação n.º 134                                     Proc. 7. 1. 23           Data 2007/07/17 
 
 
Assunto: Abertura de loja comercial de artesanato por Autarquia. 
 
 

O Presidente da Junta de Freguesia de … solicita a esta Direcção Regional a emissão de 
parecer sobre a legalidade de abertura de uma loja comercial de artesanato pela respectiva 
autarquia, que tem como finalidade fomentar a economia familiar e o comércio local, pelo facto de 
existirem muitos artesãos com grandes dificuldades em escoar os seus produtos de fabrico artesanal. 

  
Face ao solicitado, somos, pois, de informar: 
A função das autarquias locais é a prossecução dos interesses próprios das populações 

respectivas, que são aqueles que radicam nas comunidades locais enquanto tais, isto é, que são 
comuns aos residentes, e que se diferenciam dos interesses próprios das restantes comunidades 
locais (Cfr. art.º 235.º, n.º 2 da Constituição da República Portuguesa (CRP)). 
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A prossecução daqueles interesses é materializada através da regulação de atribuições e 
competências, de harmonia com o princípio da descentralização administrativa (Cfr. n.º 1 do art.º 
237.º da CRP). 

Assim, e para a economia do presente parecer, cumpre primeiramente analisar se a abertura 
da loja comercial de artesanato pela autarquia em causa, com a finalidade de desenvolver a 
economia familiar e o comércio local, cabe na esfera das suas atribuições e competências.  

Ora, a Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 
de Janeiro, que estabelece o quadro de competências, bem como o regime jurídico de funcionamento 
dos órgãos dos municípios e das freguesias, no seu art.º 34º, n.º 6, alínea l), atribui à junta de 
freguesia competência para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades 
de interesse da freguesia de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra. 

Do exposto se conclui que a abertura da loja de artesanato com o objectivo de fomentar a 
economia familiar e o comércio local é uma actividade que se reveste de interesse municipal, já que 
contém uma componente social e cultural, a qual, por seu turno, está relacionada com as próprias 
atribuições da freguesia (cfr. alíneas d) e i) do n.º 1 do art. 14.º da Lei n.º 159/99, de 14 de 
Setembro).  

 
Julgamos oportuno frisar que qualquer forma de apoio ou comparticipação que impliquem 

despesas orçamentais devem ser discriminadas no Plano Plurianual de Investimentos e no 
Orçamento da respectiva Autarquia. 
  

É neste sentido que proponho que seja informado o Presidente da Junta de Freguesia de …. 
   
À consideração superior. 
 

 
A Inspectora, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se à Câmara Municipal da 

... . 
 

2007.08.14 
 

Pelo Director Regional, 

 

 
 

 Informação n.º 152                                     Proc. 7. 1. 16           Data 2007/08/13 
 
 
Assunto: Prevalência de Alvará de Loteamento dobre Plano Municipal de Ordenamento do 

Território. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal da … solicita a esta Direcção Regional a emissão de 
parecer sobre se um Alvará de Loteamento, emitido em Janeiro do ano de 1997, prevalece sobre o 
Plano Director Municipal, devidamente aprovado pela respectiva Assembleia Municipal e ratificado 
pelo Conselho do Governo Regional através da Resolução n.º 2/2002/M, de 26 de Agosto.  
 
 Analisada a questão informar-se o seguinte: 
 
 Determina o art.º 52.º, n.º 2, alínea b) do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, na 
redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro – diploma que aprovou o regime 
de licenciamento de obras particulares – bem como o art.º 56.º, n.º 2, alínea b), do Decreto-Lei n.º 
448/91, de 28 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 334/95, de 28 de 
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Dezembro, que aprovou o regime dos loteamentos urbanos, que são nulos os actos administrativos 
que decidam pedidos de licenciamento que violem o alvará de loteamento em vigor. As condições do 
loteamento são fixadas no acto de licenciamento. O alvará é o título que confere direitos ao particular 
e o investe numa situação jurídica permanente. Todas as condições do loteamento fixadas no acto de 
licenciamento são vinculativas, mesmo após a entrada em vigor do PDM, desde que na instrução do 
respectivo processo tenham sido observados os normativos legais aplicáveis. É o princípio da 
protecção do existente. 
 Somente no caso de serem autorizadas pela Câmara Municipal alterações ao alvará após a 
entrada em vigor do PDM terão essas alterações de respeitar aquele instrumento de gestão territorial. 
 Ora, o facto do alvará de loteamento urbano em causa ter sido emitido em 2 de Janeiro de 
1997, ao abrigo do supra citado DL n.º 448/91e o Plano Director Municipal da … ter entrado em vigor 
a 27 de Agosto de 2002, não significa que este venha por em crise o alvará de loteamento em 
questão, o qual, em nossa opinião, não é afectado por normas legais e regulamentares 
supervenientes nem pelo PDM. 
 
 É quanto nos apraz informar. 
 
 À consideração superior. 
 

A Inspectora, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia de ... . 
 

2007.08.07 
 

O Director Regional, 

Concordo. 
À consideração superior. 
 

2007.08.07 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 153                                     Proc. 7. 1. 5           Data 2007/08/07 
 
 
Assunto: Competências das Juntas de Freguesia para apoio em materiais de construção para 

obras em habitações de particulares. 
 
 

A Junta de Freguesia de … deseja saber se as juntas de freguesia têm ou não competência 
para conceder apoio em materiais de construção para obras em habitações de particulares da 
freguesia, carecidas de obras de conservação, reparação ou beneficiação. 

 
Respondendo directamente à questão, somos de parecer que, no quadro legal das 

competências das Juntas de Freguesia, enunciadas no D.L. n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, não se encontra prevista competência das 
juntas para prestar o apoio em causa. Na verdade, tal apoio enquadra-se na competência exclusiva 
das Câmaras Municipais sem possibilidade de delegação nas juntas de freguesia, conforme resulta 
da redacção conjugada da alínea c) do n.º 4 do art.º 64.º e art.º 66.º ambos da citada Lei n.º 169/99.    
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Assim, face ao supra exposto, em nosso entender, do ponto de vista legal não nos parece 
viável o apoio das juntas de freguesia em materiais de construção para obras em habitações de 
particulares daquelas freguesias. 

 
É tudo o que nos apraz informar. 
 
À consideração superior. 

 
 

O Consultor Jurídico, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal da ... . 
 

2007.09.06 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.09.05 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 176                                     Proc. 7. 1. 26           Data 2007/09/04 
 
 
Assunto: Área de Unidade de Cultura. 
 
 
 O Presidente da Câmara Municipal da …, solicita a esta Direcção Regional esclarecimentos 
sobre a existência ou não na Região Autónoma da Madeira (RAM) de diploma regional que fixe a 
área de unidade de cultura na RAM e qual a área respectiva. 
 Respondendo directamente ao solicitado informa-se que efectivamente não existe legislação 
regional que determine a área de unidade de cultura. No entanto, e no tocante a esta matéria, 
parece-nos pertinente fazer alusão à legislação vigente a nível nacional. 
  
 Vejamos então porquê: 
 Da conjugação do art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 384/88, de 25 de Outubro, e art.º 44.º do 
Decreto-Lei n.º 103/90, de 22 de Março (diplomas que estabelecem, respectivamente, as bases 
gerais do emparcelamento e fraccionamento de prédios rústicos e de explorações agrícolas e sua 
regulamentação), resulta que a divisão em substância de um prédio rústico que forme uma 
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exploração agrícola economicamente viável só poderá realizar-se, se da divisão resultarem 
explorações com viabilidade técnico-económica, considerando-se uma exploração agrícola 
economicamente viável quando assegure rendimento de trabalho por UHT superior ao salário mínimo 
nacional para o sector não agrícola. 
 A Portaria n.º 202/70, de 21 de Abril, que aprova o Regulamento que fixa a Unidade de 
Cultura para Portugal Continental, estabelece que o mínimo de superfície no território continental é, 
em qualquer caso, 0,5 ha para os terrenos hortícolas e 2 ha para os terrenos arvenses e de sequeiro, 
sendo que destes valores para cima varia conforme as regiões, sendo estabelecida uma divisão 
conforme se trate de região a norte ou a sul do Tejo. 
  
 Auscultada sobre a matéria em análise, a Secretaria Regional do Ambiente e Recursos 
Naturais diz que, e passamos a citar: “Na Região Autónoma da Madeira e uma vez que não existe 
legislação regional que determine a área da unidade de cultura, tem a Direcção Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural emitido pareceres favoráveis, quando do fraccionamento 
resultar prédios rústicos com área não inferior a 5 000 m2, já que é do entendimento geral ser essa 
área a partir da qual será possível assegurar a viabilidade de uma exploração, desde que se opte por 
um adequado ordenamento cultural”, entendimento expresso no Ofício n.º 15924, de 23/08/2007, P 
7-98.0.1, da Secretaria Regional supra referida. 
 
 O n.º 2 do art.º 57.º do Decreto-Lei n.º 130/90, de 22 de Março, aplicável à RAM, diz 
expressamente que serão fixados por decreto legislativo regional os limites mínimos de superfície 
dos prédios rústicos, designados por unidade de cultura, e os limites mínimos das explorações 
agrícolas a que se refere o n.º 1 do art.º 21.º do Decreto-Lei n.º 384/88, 25 de Outubro. 
 
 Ora, considerando que ainda não foi dado cumprimento a este normativo legal afigura-se-nos 
defensável que enquanto esta situação se mantiver será de observar como unidade de cultura a 
superfície de 5 000 m2 definida pela Direcção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 
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 Assim e uma vez que o pedido de destaque de parcela de terreno para construção urbana 
com a área de 400 m2 de prédio rústico com a área de 1200 m2, contido no requerimento 
apresentado por …, anexo ao pedido de parecer, é inexequível nos termos do n.º 5 do art.º 6.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 
4 de Junho, porquanto na parcela restante não se respeita a área de unidade de cultura fixada, que 
como vem sendo entendido por aquela Direcção Regional não pode ser inferior a 5 000m2. 
 
 É neste sentido que proponho que seja informado o Presidente da Câmara da … .    
     
 É quanto nos apraz informar. 
 
 À consideração superior. 
 
 

A Inspectora, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia do ... . 
 

2007.12.19 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação 
técnica. Sugiro a inclusão desta questão 
na ordem do dia da próxima reunião de 
coordenação jurídica prevista para o dia 
23 de Janeiro de 2008. 

À consideração superior. 
2007.12.18 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 222                                     Proc. 7. 1. 5           Data 2007/12/17 
 
 
Assunto: Competências das Juntas de Freguesia no âmbito de protocolos de colaboração com 

entidades terceiras. 
 
 

O Presidente da Junta de Freguesia do …, solicita a esta Direcção Regional 
esclarecimentos sobre a possibilidade da respectiva Junta celebrar um protocolo de desenvolvimento 
e cooperação com a ASA – Associação para o Desenvolvimento da Freguesia de …. 

  
Face ao solicitado, somos, pois, de informar: 
 
A função das autarquias locais é a prossecução dos interesses próprios das populações 

respectivas, que são aqueles que radicam nas comunidades locais enquanto tais, isto é, que são 
comuns aos residentes, e que se diferenciam dos interesses próprios das restantes comunidades 
locais (Cfr. art.º 235.º, n.º 2 da Constituição da República Portuguesa (CRP)). 
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A prossecução daqueles interesses é materializada através da regulação de atribuições e 
competências, de harmonia com o princípio da descentralização administrativa (Cfr. n.º 1 do art.º 
237.º da CRP). 

Assim, e para a economia do presente parecer, cumpre primeiramente analisar se a 
celebração de protocolo de desenvolvimento e cooperação pela autarquia em causa com a ASA – 
Associação para o Desenvolvimento da Freguesia de …, com a finalidade de promover a 
recuperação de moradias degradadas na respectiva freguesia, nomeadamente através da entrega de 
materiais de construção civil aos particulares e auxílio na beneficiação das respectivas habitações, 
cabe na esfera das suas atribuições e competências. 

A Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, que estabelece o quadro de competências, bem como o regime jurídico de funcionamento 
dos órgãos dos municípios e das freguesias, no seu art.º 36.º prevê que as actividades de 
administração e conservação do património da freguesia, equipamentos integrados no património da 
freguesia, apoio ou comparticipação em actividades de interesse para a freguesia de natureza social, 
cultural, educativa, desportiva recreativa ou outra, competências previstas na alínea e) do n.º 1, no 
n.º 4 e na alínea l) do n.º 6 do art.º 34.º, podem ser desenvolvidas por outras instituições, quer 
públicas, privadas ou cooperativas, através da celebração de protocolos de colaboração. 

Ora, não nos parece viável sob o ponto vista legal a celebração do protocolo pretendido pela 
Junta de Freguesia do …. Vejamos porquê: 

- Os protocolos de colaboração a que alude o art.º 36.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
não abrangem a recuperação urbanística dos prédios pertencentes aos moradores da freguesia; 

- A alínea e) do n.º 1 do art.º 34.º da Lei n.º 169/99, refere-se ao património pertencente à 
autarquia local e não ao património dos moradores da freguesia; 

 - Em nenhuma das alíneas do n.º 4 daquele normativo tem enquadramento a recuperação 
urbanística dos prédios não pertencentes à autarquia local (Freguesia); 

- A competência a que se refere a alínea l) do n.º 6 do art.º 34.º da Lei supra referida quando 
se refere a actividades de natureza social, em nossa opinião nada tem a ver com a recuperação dos 
prédios degradados propriedade de particulares. 
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Repare-se que competência idêntica à referida naquele normativo é conferida às câmaras 
municipais pela alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º daquela mesma Lei. Contudo, não é este o dispositivo 
legal que habilita as câmaras municipais a participarem na recuperação urbanística de prédios 
pertencentes a estratos sociais desfavorecidos. O dispositivo legal adequado para o efeito é o da 
alínea c) do n.º 4 do artigo 64.º supra referido, tornando-se necessário a existência de Regulamento 
que defina os critérios de atribuição. 

O facto do legislador não ter previsto no elenco das competências das juntas de freguesia 
competência idêntica à da alínea c) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, leva-nos a opinar pela 
inviabilidade da celebração do protocolo anteriormente referido entre a Junta de Freguesia 
consulente e a Associação para o Desenvolvimento da Freguesia de …, por inexistência dos 
pressupostos constantes do art.º 36.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.  

  
É quanto nos apraz informar. 
  
À consideração superior. 

 
 

A Inspectora, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se ao Senhor Presidente 

da Junta de Freguesia de ... . 
 

2006.11.28 
 

O Director Regional, 

Concordo com a informação. 
À consideração superior. 
 

2007.11.27 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 233                                     Proc. 7. 1. 5           Data 2007/11/27 
 
 
Assunto: Competências das Juntas de Freguesia no respeitante à pavimentação, reconstrução 

e limpeza de Veredas. 
 
 

O Presidente da Junta de Freguesia de …, solicita a esta Direcção Regional a emissão de 
parecer sobre o assunto referido em epígrafe ao qual nos cumpre informar o seguinte: 

  
O n.º 1 do art.º 46.º do Código Administrativo dispõe que no uso das suas atribuições de 

fomento, pertence às câmaras deliberar sobre a construção, reparação e conservação das estradas e 
caminhos a seu cargo. O art.º 235.º, n.º 10, do mesmo Código dispõe que são atribuições das Juntas 
de Freguesia a construção, conservação e reparação dos caminhos que não estejam a cargo das 
Câmaras Municipais. 

 
Atendendo ao disposto no artigo 7.º do Código Civil, afigura-se que as normas referidas no 

parágrafo anterior se encontram em vigor tendo em conta que não foram expressamente revogadas, 
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nem se detecta qualquer incompatibilidade entre aquelas normas e o disposto na Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, na redacção conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

  
Apesar de revogado, o Decreto-Lei n.º 34 593, de 11 de Maio de 1945 regia no sentido de 

caber às câmaras municipais a administração das estradas e caminhos municipais e que os 
caminhos vicinais ficariam a cargo das juntas freguesias. Embora este decreto-lei tenha sido 
expressamente revogado pelo Decreto-Lei n.º 380/85, de 26 de Setembro, e este, por sua vez, tenha 
sido revogado pelo Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de Julho, resulta da aplicação do Decreto-Lei n.º 
42271, de 31 de Maio de 1959, e do Decreto-Lei n.º 45 552, de 30 de Janeiro de 1964, e através de 
um argumento “a contrario sensu”, que deverão ser considerados vicinais, e portanto sob jurisdição 
das respectivas Juntas de Freguesia, todos os caminhos públicos que não forem classificados como 
municipais” (Entendimento homologado por despacho de 2002-02-04 do Secretário de Estado da 
Administração Local). 

Face aos caminhos municipais, os caminhos vicinais são ligações de interesse local 
secundário vocacionadas para o trânsito rural, nos quais se incluem visivelmente as veredas. 

Ora, considerando que as estradas e caminhos municipais fazem parte do domínio público do 
Município, os restantes caminhos públicos, ou seja os caminhos vicinais, nos quais se incluem as 
veredas, pertencem ao domínio público da Freguesia, pelo que a administração e conservação 
destes bens pertence às Juntas de Freguesia, conforme resulta da redacção da alínea e) do n.º 1 do 
art.º 34.º da Lei n.º 169/99.   

 
Nestes termos, somos de parecer, que a pavimentação, reconstrução e limpeza de veredas é 

da competência da Junta de Freguesia. 
 
É quanto nos apraz informar. 
  
 

A Inspectora, 
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Parecer:      Despacho: 
 
         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Concordo. 
Transmita-se à … . 

 
2007.12.04 

 
O Director Regional, 

Concordo com a informação técnica. 
À consideração superior. 
 

2007.12.04 
 

O Director de Serviços, 

 
 

 Informação n.º 239                                     Proc. 7. 1. 13           Data 2007/12/03 
 
 
Assunto: Pedido de parecer – Repartição de recursos públicos entre o Estado e os Municípios 

– participação variável até 5% no IRS. 
 
 

A Secretaria Regional do … coloca a esta Direcção Regional duas questões sobre o 
assunto enunciado em epígrafe. 

 
1.ª Questão – Qual a eficácia para os municípios da R.A.M. do disposto na alínea c) do n.º 1 

do art.º 19.º e art.º 20.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais), caso não seja 
aprovado o Decreto Legislativo Regional previsto no art.º 63.º da mesma lei e de outro modo, qual a 
eficácia jurídica das decisões da Assembleias Municipais caso não se adapte à Região o previsto nos 
citados artigos? 

 
2.ª Questão – Poderá a Região vir a perder os 5% das receitas relativas ao IRS a favor dos 

municípios da R.A.M. por força das disposições legais supra referidas? 
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Analisadas as questões informa-se o seguinte: 
 
No tocante à primeira questão, diremos que face à redacção do n.º 3 do art.º 63.º da citada 

Lei n.º 2/2007, afigura-se-nos que enquanto não for publicado o Decreto legislativo Regional a aplicar 
à Região o disposto na alínea c) do n.º 1 do art.º 19.º e art.º 20.º do mesmo diploma, este normativo 
não tem aplicação na R.A.M. 

Relativamente às deliberações das Assembleias Municipais sobre a matéria em análise, 
entendemos que se trata de actos feridos de nulidade, nos termos do n.º 1 do art.º 133.º do Código 
do Procedimento Administrativo. 

 
Quanto à segunda questão de saber se a Região poderá vir a perder os 5% das receitas 

relativas ao IRS a favor dos municípios da R.A.M. por força das disposições legais supra referidas, 
em nosso entender, enquanto não for publicado o Decreto Legislativo Regional em causa, a receita 
do IRS a que a R.A.M. tem direito deverá manter-se inalterável. 

 
É tudo o que nos apraz informar. 
 
À consideração superior. 

 
 

O Consultor Jurídico, 
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